
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Gonçalves Dias, Nº 1260 - Bairro Funcionários - CEP 30140-096 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 11

RELATÓRIO Nº 5292415 / 2021 - PRESIDÊNCIA/SUP-ADM/SEPLAG/ASPLAG

 

RELATÓRIO DE GESTÃO - EXERCÍCIO DE 2020

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1031 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

 

LISTA DE SIGLAS

DJe                             Diário do Judiciário Eletrônico

FEPREMG                Fundo Estadual de Previdência do Estado de Minas Gerais

FFP-MG                    Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Minas Gerais

FUNFIP                     Fundo Financeiro de Previdência

IPCA                          Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

LDO                           Lei de Diretrizes Orçamentárias

LRF                            Lei de Responsabilidade Fiscal

PIB                             Produto Interno Bruto

PPAG                         Plano Plurianual de Ação Governamental

RCL                            Receita Corrente Líquida

RGF                            Relatório de Gestão Fiscal

RPPS                          Regime Próprio de Previdência Social

RPV                            Requisição de Pequeno Valor

SELIC                        Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

SEPLAG                    Secretaria Executiva de Planejamento e Qualidade na Gestão Institucional

SEPLAG/MG            Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SIAFI/MG                 Sistema Integrado de Administração Financeira

SIGPlan                     Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento

TCE/MG                   Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

TJMG                        Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

UO                              Unidade Orçamentária

URV                           Unidade Real de Valor

 

SUMÁRIO

1. APRESENTAÇÃO

2. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 2020

     2.1. Orçamento da Receita

     2.2. Orçamento da Despesa

     2.3. Créditos Suplementares

Relatório ASPLAG 5292415         SEI 0003263-71.2021.8.13.0000 / pg. 1



3. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

     3.1. Execução da Receita

     3.2. Execução da Despesa

          3.2.1. Ação 2053 - Remuneração de Magistrados da Ativa e Encargos Sociais

          3.2.2. Ação 2054 - Remuneração de Servidores da Ativa e Encargos Sociais

          3.2.3. Ação 7006 - Proventos de Inativos Civis e Pensionistas

          3.2.4. Ação 7004 - Precatórios e Sentenças Judiciárias

4. RESULTADO FISCAL

     4.1. Primeiro Quadrimestre

     4.2. Segundo Quadrimestre

     4.3. Terceiro Quadrimestre

 

1. APRESENTAÇÃO

O presente relatório tem como objetivo apresentar os atos de gestão concernentes ao exercício de 2020,
especificamente os referentes à Unidade Orçamentária 1031 – Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais – TJMG.

Em atendimento aos preceitos da Portaria Conjunta nº 1.064/PR/2020, que dispõe sobre as datas-limite e
atividades relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2020 e à apresentação e formalização das
prestações de contas do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e do Fundo Especial do Poder
Judiciário, é atribuição da Secretaria Executiva de Planejamento e Qualidade na Gestão Institucional –
SEPLAG a produção do documento.

Constitui-se como parte integrante da prestação anual de contas a ser apresentada pelo TJMG, em
conformidade com o conjunto normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais –
TCE/MG.

Além desta apresentação, o relatório divide-se em três partes, demonstrando o processo de elaboração do
orçamento de 2020 (2 – Proposta Orçamentária), a execução orçamentária e das metas estabelecidas,
conforme conteúdo programático (3 – Execução Orçamentária) e os resultados fiscais apurados nos três
quadrimestres do exercício (4 – Resultado Fiscal).

A Resolução nº 854/2017 contemplou, dentre outros, o objetivo de garantir a eficiência, a qualidade e a
regularidade dos atos de gestão administrativa do TJMG. Nesse sentido, estabeleceu a organização e o
funcionamento dos órgãos de deliberação, assessoramento e apoio à gestão institucional e das unidades
organizacionais da Secretaria do Tribunal de Justiça diretamente vinculados ou subordinados à
Presidência, constituindo como órgãos de assessoramento deliberativo o Comitê Estratégico de Gestão
Institucional e o Comitê Executivo de Gestão Institucional.

O primeiro tem dentre suas atribuições analisar e validar as propostas de políticas e estratégias
institucionais, o Plano Estratégico de Gestão Institucional, a programação anual de projetos e atividades a
serem desenvolvidas.

O segundo, por sua vez, tem como finalidade planejar e assegurar a implantação de políticas, de diretrizes,
do Plano Estratégico de Gestão Institucional e da programação anual de projetos e atividades aprovados
pelo Comitê Estratégico de Gestão Institucional, em consonância com a legislação vigente, assim como
facilitar o alcance dos resultados, frente às metas estabelecidas para as secretarias e as diretorias executivas
que integram a Secretaria do Tribunal.

Por seu turno, a Comissão de Orçamento, Planejamento e Finanças também possui papel relevante no
fluxo decisório dos atos de gestão, competindo-lhe, conforme artigo 48 do Regimento Interno do TJMG,
emitir parecer sobre as propostas para as leis de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, no âmbito
do Poder Judiciário, bem como acompanhar a execução do orçamento mediante o exame dos relatórios
periódicos apresentados pela unidade administrativa competente e a elaboração dos estudos relacionados
ao orçamento e oferecer sugestões à direção do Tribunal ou ao Órgão Especial.

Também merecem destaque os Comitês Orçamentários de 1º e 2º Graus, instituídos por meio das
Resoluções TJMG nº 834/2016 e nº 835/2016, em atendimento à Resolução CNJ nº 195/2014. A sua
criação, com composição e atribuições específicas, reflete um modelo gerencial orientado para a gestão
compartilhada, buscando tornar mais efetiva a participação de magistrados e servidores na formulação da
peça orçamentária.

Todos esses órgãos compuseram o corpo decisório e participativo ao longo de 2020, momento de
encerramento da gestão do Exmo. Presidente, Desembargador Nelson Missias de Morais, e início da
gestão do Exmo. Presidente, Desembargador Gilson Soares Lemes.

O ano de 2020, como é de notório conhecimento, ficou marcado como o do surgimento da pandemia
causada pelo novo coronavírus (Covid-19), ocasionando a perda de um número absurdo de vidas, sendo a
maior tragédia vivenciada mundialmente em muitas décadas. Isso tornou o período ainda mais desafiador
ao Poder Público, demandando ações rápidas e eficientes no sentido de conter o avanço da doença e
buscar manter em níveis satisfatórios a prestação de serviços à população, especialmente os considerados
essenciais.
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2. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 2020

Por meio da UO 1031 – TJMG, foram programadas as despesas relativas ao pagamento de pessoal e
encargos sociais, advindas da remuneração de magistrados e servidores ativos, inativos civis e
pensionistas, e aos auxílios pagos a magistrados, servidores, inativos e pensionistas, além de constar a
usual “janela orçamentária” referente aos precatórios e sentenças judiciárias.

A proposta orçamentária de 2020 foi elaborada conforme os preceitos estabelecidos na Lei Estadual nº
23.364, de 25 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO). Nesse sentido, foram
observados, dentre outros, os seguintes parâmetros macroeconômicos, constantes em seu demonstrativo
de metas fiscais:

Crescimento real anual do PIB de 2,7% em 2020, 2,6% em 2021 e de 2,5% em 2022;
Inflação, medida pelo IPCA Acumulado, de 4,0% para 2020 e 3,7% para 2021 e 2022;
SELIC de 7,5% em 2020, 8,00% em 2021 e 2022.

A formulação da proposição relativa à UO 1031 considerou também a Receita Corrente Líquida – RCL
estimada para 2020, R$63.956.180.195 (sessenta e três bilhões, novecentos e cinquenta e seis milhões,
cento e oitenta mil e cento e noventa e cinco reais), conforme Ofício Circular GAB/SEC/Nº 013/2019,
encaminhado pela SEPLAG/MG, em 12 de julho de 2019, tendo sido observados os limites de
comprometimento da RCL preconizados na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº
101/2000), quais sejam:

Limite de alerta: a folha líquida de pessoal corresponde a 5,3190% da RCL;
Limite prudencial: a folha líquida de pessoal corresponde a 5,6145% da RCL;
Limite máximo: a folha líquida de pessoal corresponde a 5,9100% da RCL.

Dessa forma, a proposta orçamentária de pessoal foi elaborada com parâmetro no supracitado limite
prudencial (5,6145% da RCL).

Em 22/08/2019, foi aprovada pelo Órgão Especial do TJMG para encaminhamento ao Poder Executivo.

 

2.1. Orçamento da Receita

O orçamento previsto de receitas para o financiamento das despesas estimadas está distribuído entre as
seguintes fontes de recursos:

10 – Recursos Ordinários;
42 – Contribuição Patronal para FUNFIP;
43 – Contribuição do Servidor para FUNFIP;
58 – Recursos Para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS.

As fontes 10 – Recursos Ordinários e 58 – Recursos para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS são
relativas aos repasses originários do Tesouro Estadual, enquanto as fontes 42 e 43, denominadas receitas
de contribuição do Fundo Financeiro de Previdência – FUNFIP, são projetadas pela Superintendência
Central de Planejamento e Orçamento da SEPLAG/MG.

Ademais, constam do ativo circulante da UO 1031 disponibilidades bancárias oriundas de superávits
financeiros realizados ao longo dos exercícios anteriores. Nesse sentido, para manutenção da liquidez
desses recursos, foram previstas receitas provenientes da remuneração destas disponibilidades que
totalizam o montante de R$18.762.000 (dezoito milhões, setecentos e sessenta e dois mil reais).

Por serem recursos vinculados à fonte 60 (Recursos Diretamente Arrecadados), fica impossibilitada sua
utilização para dispêndios relativos a despesas com pessoal e encargos sociais. Assim, este valor ficou
destinado à cobertura de despesas orçadas na UO 4031.

Para 2020, as estimativas foram de:

Fonte 10: R$ 4.560.275.592;
Fonte 58: R$ 990.629.926;
Fonte 42: R$ 492.030.120;
Fonte 43: R$ 339.469.970.

2.2. Orçamento da Despesa

Conforme menção anterior, a proposta orçamentária de pessoal para 2020 utilizou como referência o
limite prudencial determinado na LRF, com a despesa líquida de pessoal representando 5,6145% da RCL
estadual, de acordo com o demonstrativo abaixo apresentado.

Quadro I – Demonstrativo de Despesa com Pessoal – Proposta Orçamentária 2020
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O valor orçado total para a UO 1031 foi de R$6.382.405.608 (seis bilhões, trezentos e oitenta e dois
milhões, quatrocentos e cinco mil e seiscentos e oito reais), sendo R$5.970.704.819 (cinco bilhões,
novecentos e setenta milhões, setecentos e quatro mil e oitocentos e dezenove reais) referentes ao Grupo
de Despesas 1 – Pessoal e Encargos Sociais e R$411.700.789 (quatrocentos e onze milhões, setecentos
mil e setecentos e oitenta e nove reais) relativos ao Grupo de Despesas 3 – Outras Despesas Correntes.

O quadro a seguir demonstra a distribuição desses valores por ação orçamentária e por Grupo de Despesa.

Quadro II – UO 1031 – Orçamento 2020 por Ação Orçamentária e Grupo de Despesa

Em comparação aos créditos inicialmente aprovados para o exercício financeiro de 2019, nota-se
crescimento total de 8,24%, conforme se depreende da observação do quadro apresentado na sequência
(Quadro III – UO 1031 – 2019 x 2020).

O Relatório Técnico que compõe a Proposta Orçamentária apresentou as principais despesas com pessoal
e encargos sociais, previstas para 2020, abaixo destacadas:

a) Ação 2053 - Remuneração de Magistrados da Ativa e Encargos Sociais:

Gratificação Natalina e dois terços de férias;
Nomeação de magistrados;
Indenização de férias regulamentares/vencidas e férias-prêmio;
Pagamento de parcelas de URV, de equivalência salarial e de outros passivos.

b) Ação 2054 - Remuneração de Servidores da Ativa e Encargos Sociais:

Datas-base de 2018 e 2019, com previsão de aplicação dos índices de 2,76% e
4,94%, respectivamente, relativos ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA acumulado para os períodos;
Gratificação Natalina e terço de Férias;
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Recursos para promoção vertical de 2019 no valor estimado de R$20 milhões;
Indenização de férias regulamentares/vencidas;
Pagamento de parcelas de URV e outros passivos.

c) Ação 7006 - Proventos de Inativos Civis e Pensionistas:

Datas-base de 2018 e 2019, com previsão de aplicação dos índices de 2,76% e
4,94%, respectivamente, relativos ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA acumulado para os períodos;
Gratificação Natalina;
Pagamento de parcelas de URV, de equivalência salarial e de outros passivos.

Ademais, houve, em todas as ações orçamentárias, a previsão de pagamento dos auxílios com utilização
de recursos ordinários da fonte 10, em decorrência, primordialmente, da possibilidade de não ocorrência
de repasses por parte do Poder Executivo dos valores relativos à remuneração mensal prevista no artigo 2º
da Lei Estadual nº 21.720/2015.

Quadro III – UO 1031 – Despesas Orçadas – 2019 x 2020

 

2.3. Créditos Suplementares

Durante o exercício de 2020, não houve necessidade de readequação ou remanejamento do orçamento
inicialmente aprovado. Nesse sentido, não foi encaminhada solicitação para abertura de créditos
suplementares em favor da UO 1031.

 

3. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nesta seção estão demonstrados os resultados apurados referentes à arrecadação de receitas e repasses de
recursos financeiros (item 3.1), bem como à execução das despesas, com apresentação de dados relativos
aos gastos e análise pormenorizada do realizado em cada ação orçamentária (item 3.2).

Em breve análise do panorama econômico, percebe-se natural variação nas parametrizações
macroeconômicas utilizadas para elaboração do projeto de lei orçamentária.

A título de exemplificação, o IPCA acumulado para o ano de 2020 atingiu o percentual de 4,52%, acima
do centro da meta de inflação governamental (4,0%), bem como superior ao referencial estabelecido na
LDO (4,0%). A taxa SELIC, por seu turno, apresentou queda no período, fechando o exercício em 2,0%,
representando o menor patamar histórico.

No que concerne ao cenário fiscal, permaneceu, por mais um ano, a grave situação das contas públicas do
Estado de Minas Gerais. A supracitada questão da pandemia causada pelo novo coronavírus agravou o
quadro, uma vez que a atividade econômica foi severamente afetada, o sistema de saúde sobrecarregado,
dentre outros aspectos.

Destarte, grandes esforços foram empreendidos pelo TJMG no sentido de manter a excelência na
realização das atividades cotidianas, buscando, mesmo com todas as adversidades, aprimorar o
atendimento aos jurisdicionados.

Um dos fatos de grande destaque em relação ao exercício de 2020 foi a entrada em vigor da Lei
Complementar Estadual nº 156, de 22 de setembro de 2020, que alterou a Lei Complementar nº 64, de 25
de março de 2002, e a Lei Complementar nº 132, de 7 de janeiro de 2014, instituindo fundos de
previdência do Estado, além de outras providências.

O normativo dispõe sobre modificações no regime previdenciário estadual, alterando, por exemplo, após
noventa dias contados de sua publicação, a alíquota de contribuição mensal dos segurados ativos e
aposentados e dos pensionistas, ou seja, no final do mês de dezembro.

Criou também o Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Minas Gerais – FFP- MG e extingiu o
Fundo Financeiro de Previdência – FUNFIP, cujos recursos existentes até o início de vigência da lei em
tela foram incorporados ao novo fundo.

Ademais, instituiu o Fundo Estadual de Previdência do Estado de Minas Gerais – FEPREMG, com o
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objetivo de manter o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social dos servidores
públicos civis do Estado.

 

3.1. Execução da Receita

No ano de 2020, a arrecadação da fonte 60, oriunda da remuneração de depósitos bancários e de outras
restituições e receitas, foi estimada em R$18.762.000 (dezoito milhões, setecentos e sessenta e dois mil
reais), de acordo com especificação    anterior (subitem 2.1), tendo sido contabilizado o valor de
R$32.681.111 (trinta e dois milhões, seiscentos e oitenta e um mil e cento e onze reais), variação
percentual de 74,19%, conforme demonstra o quadro seguinte.

Quadro IV – Receita Prevista x Contabilizada - 2020

3.2. Execução da Despesa

As despesas realizadas por meio da UO 1031 totalizaram R$6.382.260.997,57 (seis bilhões, trezentos e
oitenta e dois milhões, duzentos e sessenta mil e novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e sete
centavos), o que representa um percentual de execução de 100,00% em relação aos Créditos Inicial e
Autorizado, conforme demonstra o quadro seguinte.

Quadro V – Crédito Inicial x Autorizado x Despesa Realizada 2020

Comparativamente à execução orçamentária do exercício de 2019, houve crescimento em 2020 no
montante de 15,12%, de acordo com o detalhamento apresentado no quadro abaixo. Observa-se para
todas as ações uma variação positiva superior a dez pontos percentuais.

Não houve realização de despesas na ação 7004, o que usualmente tem ocorrido nos últimos exercícios.

Quadro VI – Despesas Realizadas 2019 x 2020
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Nos próximos tópicos, demonstra-se a execução por ação orçamentária.

Previamente, importante que se destaque o que aponta o Manual de Monitoramento do PPAG – 2020,
disponível no sítio eletrônico da SEPLAG/MG, relativamente ao desempenho físico x orçamentário das
ações orçamentárias para o período apurado.

Dessa forma, a ação orçamentária possui desempenho “satisfatório” quando sua execução física e
financeira apresenta um índice de realização igual ou superior a 70% em relação ao programado.
Execuções abaixo desse índice recebem o status “crítico”; ações cujo percentual de execução for superior
a 130% recebem, por sua vez, o status “subestimado”.

Ainda segundo o referido manual, com relação à execução física, as ações orçamentárias estão divididas
em cumulativas e não cumulativas, estando definido que:

- Se a execução física for cumulativa, os valores lançados mensalmente se somam na totalização anual da
ação;

- Se a execução física for não cumulativa, os valores lançados mensalmente não se somam na totalização
anual, pois compreendem a execução progressiva de um produto que é preponderantemente o mesmo.
Assim, a totalização anual é automaticamente alimentada pelo maior valor mensal executado durante o
exercício.

 

3.2.1. Ação 2053 - Remuneração de Magistrados da Ativa e Encargos Sociais

A ação orçamentária 2053 – Remuneração de Magistrados da Ativa e Encargos Sociais tem por
finalidade viabilizar a remuneração de magistrados da ativa e pagamento dos respectivos encargos sociais
e auxílios, visando garantir a prestação jurisdicional com qualidade, eficiência e presteza, estando
parametrizada da seguinte forma no PPAG 2020-2023:

O quadro a seguir mostra a execução orçamentária por item de despesa e os valores percentuais que
evidenciam o que representa cada rubrica em relação ao valor total realizado.

Quadro VII – Execução por Item de Despesa – Ação Orçamentária 2053 – Remuneração de
Magistrados da Ativa e Encargos Sociais

Abaixo estão registrados os eventos extraordinários que impactaram a realização de despesas na ação
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orçamentária 2053, no decorrer do exercício:

- Pagamentos indenizatórios de férias-prêmio, com fulcro no art. 124 da Lei Complementar nº. 59/2001,
ocorridos nos meses de fevereiro e março;

- Pagamento    de    indenização   de    férias    regulamentares,    em    setembro, registrado na
classificação 11.99 – Outros;

- Pagamentos, em novembro e dezembro, de saldo de banco de dias decorrentes de plantões, rubrica
11.99 – Outros.

- Empenhamento e registro em Restos a Pagar processados no valor de R$ 262.670.313,87, por meio da
emissão de folha de pessoal suplementar, no mês de dezembro, sendo:

R$243.707.253,35 no grupo de despesa 1, fonte de recursos 10, procedência 1, item de
despesa 92.01 – Despesas de Exercícios Anteriores;
R$6.404.155,00 no grupo de despesa 3, fonte de recursos 10, procedência 7, item de
despesa 46.01 – Auxílio Alimentação;
R$12.558.905,52 no grupo de despesa 3, fonte de recursos 10, procedência 1, item de
despesa 93.23 – Auxílio Saúde.

Quadro VIII – Execução por Item de Despesa – Ação Orçamentária 2053 – Remuneração de
Magistrados da Ativa e Encargos Sociais – 2019 x 2020

O Quadro VIII demonstra a execução orçamentária de 2020 comparada à de 2019, por item de despesa.
Nota-se crescimento de 13,80% no valor total realizado, montante superior a R$126 milhões. Variação
que é explicada, principalmente, pelo crescimento das despesas nos itens “Vencimentos”, “Outros”,
“Despesas de Exercícios Anteriores”, “Auxílio Alimentação” e “Indenização decorrente de Auxílio
Saúde”.

Os quadros seguintes apresentam os resultados referentes ao monitoramento realizado por meio do
SIGPlan, sendo o primeiro relativo à execução física e orçamentária em comparação ao que foi
programado e reprogramado e o segundo relativo à execução física e orçamentária por região do Estado
confrontada com a programação inicial.

O desempenho físico da ação orçamentária (meta não cumulativa) coincidiu com a totalidade
reprogramada para o ano, 1.133 pessoas remuneradas, ficando acima do originalmente programado
(11,08%). A realização orçamentária, por sua vez, foi de 100% do programado. Dessa forma, segundo os
critérios do manual do PPAG anteriormente explicitados, o desempenho foi satisfatório.

Quadro IX – Execução Mensal – Ação Orçamentária 2053 – Remuneração de Magistrados da Ativa e
Encargos Sociais
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Quadro X – Execução Regionalizada – Ação Orçamentária 2053 – Remuneração de Magistrados da
Ativa e Encargos Sociais

3.2.2. Ação 2054 - Remuneração de Servidores da Ativa e Encargos Sociais

A finalidade da ação orçamentária 2054 – Remuneração de Servidores da Ativa e Encargos Sociais é
viabilizar a remuneração de servidores da ativa e pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios,
visando garantir a prestação jurisdicional com qualidade, eficiência e presteza, estando vinculada aos
seguintes dados:
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O primeiro quadro demonstra a execução orçamentária por item de despesa e a representatividade de cada
rubrica na execução total. Cabe aqui também a observação de que o pagamento dos auxílios de servidores
da ativa foi realizado, durante o ano de 2020, preferencialmente por meio da ação orçamentária 2054.

Quadro XI – Execução por Item de Despesa – Ação Orçamentária 2054 – Remuneração de Servidores
da Ativa e Encargos Sociais

Abaixo estão elencados os principais acontecimentos, além dos rotineiros, que produziram impactos
orçamentários na ação 2054 em 2020:

- Posicionamento, no mês de março, dos servidores aprovados na Promoção Vertical 2018;

- Pagamento de indenização de férias regulamentares para servidores, no mês de novembro, rubrica
“11.99 – Outros”;

- Empenhamento e registro em Restos a Pagar processados no valor de R$341.575.631,59, por meio da
emissão de folha de pessoal suplementar, no mês de dezembro, sendo:

R$329.521.827,40 no grupo de despesa 1, fonte de recursos 10, procedência 1, item de
despesa 92.01 – Despesas de Exercícios Anteriores;
R$8.806.054,44 no grupo de despesa 3, fonte de recursos 10, procedência 7, item de
despesa 46.01 – Auxílio Alimentação;
R$3.247.749,75 no grupo de despesa 3, fonte de recursos 10, procedência 1, item de
despesa 93.23 – Auxílio Saúde.
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O quadro seguinte apresenta o comparativo entre a execução orçamentária dos exercícios de 2019 e 2020.

Quadro XII – Execução por Item de Despesa – Ação Orçamentária 2054 – Remuneração de Servidores
da Ativa e Encargos Sociais – 2019 x 2020

O crescimento das despesas realizadas por meio da ação orçamentária 2054 no exercício de 2020 foi de
17,32% em comparação ao ano anterior, representando incremento pouco superior a R$500 milhões.

Destacam-se como fatores primordiais para o expressivo aumento total da despesa as variações das
rubricas “Vencimentos”, “Obrigação Patronal – Pessoal Ativo”, “Despesas de Exercícios Anteriores –
Pessoal” e os pagamentos de auxílios.

Na sequência, estão demonstrados os resultados de execução física e orçamentária referentes ao
monitoramento bimestral realizado por meio do SIGPlan, o Quadro XIII com os valores mensais e o
Quadro XIV com a informação regionalizada.

A execução física da meta (não cumulativa), 14.580 pessoas remuneradas, coincidente com a totalidade
reprogramada para o ano, foi 3,72% superior ao programado, quantitativo de 14.057 pessoas. A
realização orçamentária, por sua vez, alcançou o percentual de 100% do programado. Assim, considera-se
o desempenho da ação orçamentária como satisfatório.

Quadro XIII – Execução Mensal – Ação Orçamentária 2054 – Remuneração de Servidores da Ativa e
Encargos Sociais
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Quadro XIV – Execução Regionalizada – Ação Orçamentária 2054 – Remuneração de Servidores da
Ativa e Encargos Sociais

3.2.3. Ação 7006 - Proventos de Inativos Civis e Pensionistas

Tendo como finalidade atender ao pagamento de despesas com proventos de inativos civis e pensionistas,
tendo em conta a proteção da saúde e a manutenção da qualidade de vida dos beneficiários nos termos da
legislação em vigor, a ação orçamentária 7006 – Proventos de Inativos Civis e Pensionistas é classificada
da seguinte forma:
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O quadro a seguir traz a execução orçamentária por item de despesa com o percentual de
representatividade de cada item em relação ao valor total. Mais uma vez destaca-se o pagamento do
auxílio-saúde aos inativos por meio da ação orçamentária 7006, situação similar às das ações 2053 e 2054.

Quadro XV – Execução Por Item de Despesa – Ação Orçamentária 7006 – Proventos de Inativos Civis e
Pensionistas

Relacionados estão a seguir os principais eventos, além dos considerados rotineiros, que impactaram a
execução da ação orçamentária 7006, durante o ano:

- Empenhamento e registro em Restos a Pagar processados no valor de R$433.563.393,37, por meio da
emissão de folha de pessoal suplementar, no mês de dezembro, sendo:

R$382.707.058,39 no grupo de despesa 1, fonte de recursos 58, procedência 5, item de
despesa 92.01 – Despesas de Exercícios Anteriores;
R$40.896.604,62 no grupo de despesa 1, fonte de recursos 10, procedência 1, item de
despesa 92.01 – Despesas de Exercícios Anteriores;
R$9.959.730,36 no grupo de despesa 3, fonte de recursos 10, procedência 1, item de
despesa 93.23 – Auxílio Saúde.

O quadro abaixo, por seu turno, compara as despesas realizadas em 2019 e 2020 por item de despesa. O
crescimento total dos gastos em 2020 foi de 12,16% em relação ao exercício predecessor, pouco superior
a R$210 milhões, impulsionado, precipuamente, por importantes variações observadas nas rubricas
“Proventos de Aposentados”, “Despesas com Exercícios Anteriores” e “Indenização Decorrente de
Auxílio Saúde”.

Quadro XVI – Execução Por Item de Despesa – Ação Orçamentária 7006 – Proventos de Inativos Civis
e Pensionistas – 2019 x 2020

Os quadros seguintes informam os números referentes à execução física e orçamentária da ação, conforme
constam no monitoramento do PPAG, sendo o primeiro relativo ao acompanhamento mensal e o segundo
referente à realização por região estadual.

O cumprimento físico da ação orçamentária (meta não cumulativa), 6.256 proventos pagos, ficando
15,45% acima do originalmente programado (5.419). A execução orçamentária, por sua vez, foi de 100%
do projetado. Destarte, segundo os critérios do manual do PPAG, o desempenho foi satisfatório.

Quadro XVII – Execução Mensal – Ação Orçamentária 7006 – Proventos de Inativos Civis e
Pensionistas
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Quadro XVIII – Execução Regionalizada – Ação Orçamentária 7006 – Proventos de Inativos Civis e
Pensionistas

3.2.4. Ação 7004 - Precatórios e Sentenças Judiciárias

A ação orçamentária 7004 – Precatórios e Sentenças Judiciárias tem por finalidade atender ao pagamento
de despesas com precatórios e requisições de pequeno valor, tendo em vista a execução das decisões
condenatórias transitadas em julgado proferidas pelo Poder Judiciário contra a Fazenda Pública. Está
vinculada aos seguintes parâmetros:
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No ano de 2020 não houve execução orçamentária para a referida ação, conforme tem ocorrido ao longo
dos últimos exercícios financeiros.

Quadro XIX – Execução Mensal – Ação 7004 – Precatórios e Sentenças Judiciárias

Quadro XX – Execução Regionalizada – Ação Orçamentária 7004 – Precatórios e Sentenças Judiciárias

4. RESULTADO FISCAL

Instituído pela LRF em seu artigo 54, o Relatório de Gestão Fiscal – RGF é emitido ao final de cada
quadrimestre, contendo, dentre outros, o demonstrativo de Despesa Total com Pessoal (LRF, art. 55,
alínea a), por meio do qual é apurado o cumprimento dos limites estabelecidos pela LRF nos artigos 19 e
20.

Para sua produção, levanta-se a despesa líquida com pessoal, deduzindo-se da despesa bruta de pessoal
as despesas de exercícios anteriores, os pagamentos de natureza indenizatória e os gastos com inativos e
pensionistas custeados com recursos vinculados à contribuição previdenciária e ao déficit atuarial do
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.

Na sequência estão demonstrados os resultados fiscais quadrimestrais apurados durante o exercício de
2020.

 

4.1. Primeiro Quadrimestre

Quadro XXI – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – 1º Quadrimestre de 2020
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Publicado no Diário do Judiciário Eletrônico – DJe, em 22 de maio de 2020, o Demonstrativo da Despesa
com Pessoal do RGF, referente ao primeiro quadrimestre de 2020, apresentou os resultados constantes no
quadro anterior

Nota-se que a despesa total com pessoal entre maio de 2019 e abril de 2020, período de apuração do
demonstrativo, somou R$3.214.911.877,72 (três bilhões, duzentos e quatorze milhões, novecentos e onze
mil, oitocentos e setenta e  sete reais e setenta e dois centavos), correspondendo a 4,96% da RCL
computada, R$64.776.721.750,79 (sessenta e quatro bilhões, setecentos e setenta e seis milhões,
setecentos e vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais e setenta e nove centavos), o que representa não
haver sido ultrapassado o limite de alerta estabelecido na LRF.

 

4.2. Segundo Quadrimestre

Quadro XXII – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – 2º Quadrimestre de 2020

O quadro acima apresenta o Demonstrativo da Despesa com Pessoal do RGF relativo ao segundo
quadrimestre do exercício de 2020, considerado o período de setembro de 2019 a agosto de 2020,
conforme publicado no DJe em 28 de setembro de 2020.

Relativamente à apuração referente ao primeiro quadrimestre, houve diminuição do valor percentual de
comprometimento da RCL para 4,87%, permanecendo, por conseguinte, respeitados os índices
preconizados na LRF.

Importante que seja destacado o crescimento de 3,87% da RCL em relação ao período anterior de
apuração, tendo sido computado o montante de R$67.286.016.238,39 (sessenta e sete bilhões, duzentos e
oitenta e seis milhões, dezesseis mil, duzentos e trinta e oito reais e trinta e nove centavos).

 

4.3. Terceiro Quadrimestre

Quadro XXIII – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – 3º Quadrimestre de 2020
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O demonstrativo relativo ao terceiro quadrimestre do exercício (quadro XXIII), período de apuração de
janeiro a dezembro de 2020, publicado em 29 de janeiro de 2021, apresenta situação de crescimento de
4,90% da RCL em comparação ao valor do relatório do segundo quadrimestre e de 8,96% se confrontada
com o montante divulgado no primeiro quadrimestre do ano.

O percentual de comprometimento da RCL manteve-se bem próximo do índice apurado no quadrimestre
anterior, atingindo o valor de 4,86%.

A título de comparação, segue demonstrativo dos resultados quadrimestrais apurados nos exercícios de
2019 e 2020, conforme dados disponíveis no Portal da Transparência do TJMG.

Quadro XXIV - Resultado LRF 2019 x 2020

 

Documento assinado eletronicamente por João Victor Silveira Rezende, Diretor(a)
Executivo(a), em 05/04/2021, às 17:10, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Soraya Maria de Oliveira Shinzato, Gerente, em
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Camarota, Assessor(a)
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is  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Gabinete 

OF. CIRCULAR GAB. SEC. n.2 013/19 

Belo Horizonte, 12 de julho de 2019. 

Assunto: LOA 2020: estimativa das receitas e demonstrativo da RCL 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no § 32 do artigo 12 da Lei 

Complementar n9  101, de 04 de maio de 2000, e para fins de elaboração da 

proposta orçamentária 2020, encaminho a V.Exa. a estimativa das receitas, bem 

como o demonstrativo da receita corrente líquida para o exercício a que se 

refere. 

Atenciosamente, 

r 
Luisa Cardoso Barreto 

Secretária de Estado Adjunta de Planejamento e Gestão 

Exmo Sr. 

Desembargador Nelson Missias de Morais 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
Belo Horizonte - MG  
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E QUALIDADE DO GASTO 

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA RECEITA FISCAL 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
RECEITA FISCAL 2020 

ORDINÁRIA 1 	VINCULADA 1 	TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 45.700.840.599 47.255.645.199 92.956.485.798 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 40.361.998.027 29.478.608.692 69.840.606.719 
PRIICIPA1. 39.750.999.630 28.873.911.820 68.624.911.450 

ICMS 31.457.346.490 21.643.696.234 53.101.042.724 
UNA 2.401.934.293 3.602.901.446 6.004.333.744 
lCD 626.609.321 156.652.455 783162.276 
IRRF 5.264.333.791 O 5264383791 
TAXAS 725.230 3.470.661.635 3.471.386.915 

ACESSÓRIAS (DIVIDA ATIVA, MULTAS E JUROSI 610.998.397 604.696.872 1.215.695.269 
ICMS 416.378.590 280.432.711 696.817.301 
IPVA 170.352.802 255.529.203 425.882.005 
ITCO 23.640.163 5.910.040 29.550.203 
TAXAS 626.842 62.313.918 53.445.760 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES -00 3.449.549.742 3.449.549.742 
RECEITA PATRIMONAL 755433.512 484.149.539 1239.633.051 
RECEETAAGROPECUÁRIA -CO 6.365.790 6.365.790 
RECEITA INDUSTRIAL 49.369.443 594.614.443 643.983.886 
RECEITA DE SERVIÇOS 623.325 789.117.975 789.741.300 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.430.956.964 11.804.492.002 16.233.448.966 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10240932$ 643.747.016 751.156.344 

RECEITAS DE CAPITAl. 200.000 «2.865.236 443.065.236 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO -00 156.772.840 156.772.840 
ALIENAÇÃO DE BENS .00 38.332.168 38.332.168 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 200.000 77.345.530 77345.530 
TRANSEERÉNCIAS DE CAPITAL -00 133.414.698 133.414.698 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL .00 37.000.000 37.000.000 

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 29.286.343 9.826.928.570 9.355.215.413 

TOTAL DA RECEITA FISCAL (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIA) 45.671.753.756 37.871.581.865 83.543.335.621 

TOTAL DA RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA 2.328.104.229 16.303.778.095 18.633.882.324 

TOTAL DA RECEITA FISCAL 47.999.857.985 54.177.359.960 102.177.217.945 

Fonte: SCPPO/SEPLAG 
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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E QUALIDADE DO GASTO 
SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA RCL 2020 

RECEITAS CORRENTES (1) 92.956.485.798 
Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria 69.840.606.719 

Principal 68.624S11-450 
ICMS 53.101.042.724 
IPVA 6-004.835.744 
ITCD 783.262.276 
!RRF 5.264.383.791 
Taxas 3.471.386.915 

Acessórias [Dívida Ativa, Multas e Juros] 1.215.695.269 
ICMS 696.817.301 
IPVA 425.882.005 
ITCD 29.550.203 
Taxas 63.445.760 

Receitas de Contribuições 3.449.549.742 
Receita Patrimonial 1.239.633.051 
Receita Agropecuária 6.365.790 
Receita Industrial 643.933.886 
Receita de Serviços 789.741.300 
Receita de Transferências Correntes 16.235.448.966 
Cota-Parte do FPE 4.507.227.881 
Transferências da LC 87/1996 197.052.025 
Transferências da LC 61/1989 746.713.668 
Transferências do FUNDEB 8.337.725.748 
Outras Transferências Correntes 2.446.729.644 
Outras Receitas Correntes 751.156.344 

DEDUÇÕES (II) 29.000.305.603 

Transferências Constitucionais e Legais 16.723.366.458 
Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 1.889.529.232 
Contrib. para o Custeio das Pensões Militares 531.194.500 
Compensação Financ. entre Regimes Previdência -00 
Dedução da Receita Corrente - Formação do FUNDEB e Cessão de Direitos Creditórios 9.856.215.413 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (1-11) 63.956.180.195 

Fonte: SCPPO/SEPIAG 

4-. 
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DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 2019 x 2020

UO 2019 2020 Variação %

1031 869.262.150,14      1.157.725.870,46   33,18%

4031 1.365.377,77          1.502.134,91          10,02%

TOTAL 870.627.527,91      1.159.228.005,37   33,15%
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Despesas de Execícios Anteriores - 2019

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1031

Ano UO Ação Ação - Descrição Elemento Item Item - Descrição Credor Despesa (R$)

2019 1031 2453 REMUNERACAO DE MAGISTRADOS DA ATIVA E ENCARGOS SOCIAIS 92 1 DEA - PESSOAL FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 193.798.014,13

2019 1031 2453 REMUNERACAO DE MAGISTRADOS DA ATIVA E ENCARGOS SOCIAIS 92 3 DEA - OBRIGACOES PATRONAIS FUNFIP-FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDENCIA 16.718,96

2019 1031 2456 REMUNERACAO DE SERVIDORES DA ATIVA E ENCARGOS SOCIAIS 92 1 DEA - PESSOAL FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 158.476.545,27

2019 1031 2456 REMUNERACAO DE SERVIDORES DA ATIVA E ENCARGOS SOCIAIS 92 3 DEA - OBRIGACOES PATRONAIS FUNFIP-FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDENCIA 12.123.086,80

2019 1031 7006 PROVENTOS DE INATIVOS CIVIS E PENSIONISTAS 92 1 DEA - PESSOAL FOLHA APOSENTADOS 460.105.780,70

2019 1031 7006 PROVENTOS DE INATIVOS CIVIS E PENSIONISTAS 92 1 DEA - PESSOAL FOLHA PENSAO 44.742.004,28
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Despesas de Execícios Anteriores - 2020

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1031

Ano UO Ação Ação - Descrição Elemento Item Item - Descrição Credor Despesa (R$)

2020 1031 2053 REMUNERACAO DE MAGISTRADOS DA ATIVA E ENCARGOS SOCIAIS 92 1 DEA - PESSOAL FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 243.707.253,35

2020 1031 2054 REMUNERACAO DE SERVIDORES DA ATIVA E ENCARGOS SOCIAIS 92 1 DEA - PESSOAL FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL 329.521.827,40

2020 1031 2054 REMUNERACAO DE SERVIDORES DA ATIVA E ENCARGOS SOCIAIS 92 1 DEA - PESSOAL SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO 6.155,02

2020 1031 2054 REMUNERACAO DE SERVIDORES DA ATIVA E ENCARGOS SOCIAIS 92 3 DEA - OBRIGACOES PATRONAIS FUNFIP-FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDENCIA 24.875.653,26

2020 1031 7006 PROVENTOS DE INATIVOS CIVIS E PENSIONISTAS 92 1 DEA - PESSOAL FOLHA APOSENTADOS 511.413.516,04

2020 1031 7006 PROVENTOS DE INATIVOS CIVIS E PENSIONISTAS 92 1 DEA - PESSOAL FOLHA PENSAO 48.201.465,39
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20

 3.1.91.92-00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA-  DEA. 43.831,00          43.862,00            43.891,00          43.922,00          43.952,00          43.983,00          

3 Obrigações Patronais - Fundo de Previdência - DEA. 188.806,54        720.623,22          1.321.646,52     27.444,82          27.781,34          8.290.538,74     

7898 c. previdenciaria 13* sal.................... 24.605,55          25.359,08            20.784,30          959,96               597,78               440.100,77        

3298 c.previdenciaria ca.......................... 6.305,64            6.305,66              6.305,65            6.800,04            6.800,04            6.800,26            

7598 c.prev.subs.c.efetivo rra....................

2398 c.previdenciaria ade......................... 529,57               56,64                 

7498 c.previdenciaria dif.trinte.................. 1.430,83            2.993,66              117.967,63        473,67               

2298 c.previdenciaria pv.......................... 487.104,68        

7798 c.previdenciaria rra data base............... 56,33                 95,70                 3.688.685,98     

7098 c.previdenciaria dif.vencimento rra.......... 45.040,84          32.968,89            22.561,58          2.773,33            3.581,63            4.725,71            

5198 c.previdenciaria dif.grat.natal (130) rra.... 62,51                 

7298 c.previdenciaria dif.quinq................... 7.315,46            6.709,51              2.439,39            1.040,93            

2598 c.previdenciaria ea.......................... 35,44                   619,73               

2098 c.previdenciaria dif cs 26/06/02............. 9.017,32            285.763,29          3.563,43            3.132,44            2.910,64            2.745,20            

7398 c.previdenciaria............................. 101,73               176,08                 0,90                   0,58                   14,61                 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20

3.1.90.11.99 Outros............................................ 306.516,81        87.957,23            223.346,25        34.929,45          162.598,77        51.612,47          

0015 indeniz. ferias.............................. 86.518,43          

1715 dif. ab - ferias regulamentares..............

8901 dif. de vantagens............................

1515 indeniz. ferias ref ab perman................

0115 dif.inden. ferias............................ 8.780,54            1.773,11              435,39               1.295,21            

2115 dif.inden. ferias............................ 8.649,38            3.981,66              3.763,79            890,90               398,69               316,79               

1115 dif.inden. ferias p v........................ 25.110,55          
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2315 dif. indeniz. ferias  a p....................

4315 dif. indeniz férias.......................... 866,38               210,25                 190,98               205,95               

5515 dif. indeniz férias.......................... 4.192,25              814,20               

6101 dif. de vantagens............................ 2.262,73            1.100,00            38.065,96          

2515 indenização banco de dias hc tr ano..........

5315 dif. indeniz férias.......................... 1.593,48            19.700,85            9.396,35            344,39               465,81               

0215 indeniz. ferias.............................. 200.108,60        58.099,11            181.807,65        32.297,21          123.789,73        49.534,66          

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20

 3.3.90.93-00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES....................... 9.878.068,14     9.938.537,20       9.943.704,28     9.937.090,48     9.940.237,77     9.952.873,70     

-23 Indenização decorrente de Auxílio Saúde........... 9.878.068,14     9.938.537,20       9.943.704,28     9.937.090,48     9.940.237,77     9.952.873,70     

4119 dif auxilio saude............................ 10.035,01          3.166,67              230,00               375,00               

4019 auxilio saude................................ 4.580.980,05     4.578.755,01       4.581.928,44     4.586.330,07     4.591.743,37     4.620.478,39     

4219 dif auxilio saude............................ 2.836,27            1.706,70              1.665,05            2.250,34            666,70               863,32               

2619 auxilio saude................................ 5.274.591,23     5.345.731,34       5.349.732,66     5.341.816,33     5.341.461,71     5.325.264,77     

2819 dif auxilio saude............................ 9.625,58            9.177,48              10.148,13          6.693,74            6.365,99            5.892,22            

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20

 3.1.90.92-00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES................. 45.528.225,82   155.509.588,26   24.418.253,29   17.357.044,13   16.471.522,79   81.953.970,06   

-1 Despesas de Exercícios Anteriores................. 45.528.225,82   155.509.588,26   24.418.253,29   17.357.044,13   16.471.522,79   81.953.970,06   

Pensionistas de Desembargadores................... 276.697,37        1.921.330,65       245.703,08        245.703,09        221.036,43        207.240,77        

6203 dif equiv sal  folha supl nao consig tribut.. 324,34               324,34                 

5504 dif equiv salarial........................... 83.833,33          77.871,31            72.065,22          72.803,25          69.438,03          59.453,56          

5604 dif equiv salarial........................... 56.882,25          56.042,65            50.454,09          49.716,06          44.739,55          43.999,11          

5805 dif de equiv sal comp rra  nao consig tributa 235,31               235,31                 

6404 dif equiv sal parc nao consig isent ir folh s 352.086,04          

1749 dif. cs 26/06/02............................. 286.017,82          

6103 dif de equiv sal parc tribut fol sup eventual 65.965,04            
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4603 dif de equiv sal parc isenta................. 197,45               191,90                 

6304 dif equiv salarial........................... 947.366,00          

4208 dif de equiv sal parc mensal................. 144,15               144,15                 

1849 dif.comp.cs 26/06............................

6807 dif eq sal compens urv rra nao consig tribut. 352,97               352,97                 

1649 dif. cs 26/06/02............................. 3.324,17            3.229,31              1.700,65            1.612,48            1.399,33            1.346,12            

1549 dif. cs 26/06/02............................. 20.195,94          20.290,80            18.212,74          18.300,91          10.642,21          10.695,42          

5103 dif de equiv sal parc tributavel............. 90,85                 96,40                   

5804 dif equiv sal compens rra trib nao consigavel 235,31               235,31                 

6504 dif equiv salarial........................... 91.746,27          91.746,27            80.528,63          85.152,86          78.651,40          75.580,65          

6604 dif equiv salarial........................... 19.135,03          19.135,03            22.741,75          18.117,53          16.165,91          16.165,91          

Pensionistas de Juízes............................ 1.089.518,40     9.045.768,62       859.711,45        805.039,34        799.338,17        786.742,69        

5804 dif equiv sal compens rra trib nao consigavel 43.568,60          41.094,67            35.577,66          35.577,66          34.875,26          29.566,42          

4802 dif de equiv sal parc compensatória.......... 4.080,24            4.080,24              4.080,24            4.080,24            4.080,24            4.080,24            

6404 dif equiv sal parc nao consig isent ir folh s 607.391,74          30.611,21          5.874,80            

1849 dif.comp.cs 26/06............................ 104.938,00          

6807 dif eq sal compens urv rra nao consig tribut. 63.822,42          61.642,10            53.366,57          53.366,57          50.368,68          44.349,70          

5805 dif de equiv sal comp rra  nao consig tributa 43.568,60          41.094,67            35.577,66          35.577,66          33.579,07          29.566,42          

6804 dif equiv sal compens urv nao consig isenta i 6.120,37            6.120,37              6.120,37            6.120,37            6.120,37            6.120,37            

4208 dif de equiv sal parc mensal................. 23.657,50          23.153,63            18.605,73          18.054,48          17.469,84          16.913,04          

5603 dif de equiv sal parc isenta eventual........ 404.040,40          

1749 dif. cs 26/06/02............................. 204.070,68          

6504 dif equiv salarial........................... 343.894,23        332.879,19          242.936,81        235.208,44        235.208,44        235.208,44        

5108 dif de equiv sal parc trib mensal............ 4.547,49            3.485,67              5.027,56            5.578,93            6.161,28            4.593,75            

5103 dif de equiv sal parc tributavel............. 34.414,45          31.837,41            32.088,18          32.505,91          32.953,44          28.434,05          

1649 dif. cs 26/06/02............................. 12.975,14          12.917,21            11.788,86          11.749,76          11.709,91          11.669,86          

4803 dif de equiv sal parc extra comp............. 4.080,24            4.080,24              4.080,24            4.080,24            4.080,24            4.080,24            

6304 dif equiv salarial........................... 4.242.258,11       10.912,43          

4603 dif de equiv sal parc isenta................. 21.950,53          21.436,35            15.174,06          14.756,33          14.308,80          13.830,59          

6604 dif equiv salarial........................... 34.022,63          34.022,63            26.497,03          26.497,03          26.497,03          26.497,03          

5703 dif equiv sal nao consignavel isenta ir...... 6.682,93            6.526,45              4.169,43            4.134,48            4.106,18            4.106,18            

1549 dif. cs 26/06/02............................. 14.426,05          15.257,57            7.930,60            7.969,70            8.009,55            8.049,60            

6203 dif equiv sal  folha supl nao consig tribut.. 56.727,69          53.406,55            49.000,61          49.035,56          49.063,86          42.143,55          

5604 dif equiv salarial........................... 112.822,22        122.176,14          89.791,24          87.209,85          85.166,13          83.112,19          

5504 dif equiv salarial........................... 258.157,07        257.399,98          187.287,39        173.536,13        175.579,85        177.633,79        

6103 dif de equiv sal parc tribut fol sup eventual 2.410.458,62       
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Desembargadores................................... 8.308.856,01     36.629.885,30     5.232.353,46     5.208.991,99     5.165.348,90     5.128.968,99     

5604 dif equiv salarial........................... 717.319,14        716.930,53          712.755,55        721.503,17        710.546,19        716.791,27        

5603 dif de equiv sal parc isenta eventual........ 16.064.758,25     

5101 dif de equiv sal parc trib mensal............ 250,25               326,79                 578,10               693,83               811,41               447,28               

6404 dif equiv sal parc nao consig isent ir folh s 7.006.500,76       19.839,25          

5103 dif de equiv sal parc tributavel............. 11.957,48          12.537,03            19.105,74          20.019,25          21.062,97          21.238,89          

4201 dif de equiv sal parc mensal................. 123.384,50        122.521,50          120.533,80        120.418,07        121.162,93        118.339,13        

5703 dif equiv sal nao consignavel isenta ir...... 619.844,46        618.608,87          571.017,93        564.262,24        552.939,01        543.193,61        

1547 dif. férias premio a p ex. anterior..........

0349 dif cs 26/06/02.............................. 108,79               111,40                 

0315 indeniz. ferias.............................. 3.032.019,81     

4603 dif de equiv sal parc isenta................. 604.146,08        603.566,53          594.112,42        589.614,61        584.955,27        578.403,49        

6504 dif equiv salarial........................... 50.438,28          50.438,28            50.438,28          50.438,28          52.094,29          56.586,27          

5102 dif de equiv sal parc trib mensal............ 52,90                 95,39                   364,28               455,93               550,54               645,63               

6804 dif equiv sal compens urv nao consig isenta i 709.316,44        706.320,11          635.213,71        614.360,11        599.887,91        594.814,04        

2749 dif urv nao consignavel...................... 261,95               261,95                 

6103 dif de equiv sal parc tribut fol sup eventual 7.457.927,38       

2249 dif. cs 26/06/02 eventual.................... 12.098,20            

0449 dif.cs 26/06 n trib.......................... 65,84                 63,23                   

4802 dif de equiv sal parc compensatória.......... 473.369,59        473.337,33          423.729,01        412.383,71        403.806,31        396.700,65        

5805 dif de equiv sal comp rra  nao consig tributa 104.920,36        105.041,18          148.260,98        157.139,21        160.779,51        161.749,07        

5804 dif equiv sal compens rra trib nao consigavel 104.428,07        104.460,33          148.007,50        155.811,64        160.126,29        161.590,86        

4146 dif abono permanencia exer ant............... 36.407,76          3.900,84            

6604 dif equiv salarial........................... 792.131,64        792.131,64          792.131,64        802.728,21        780.212,40        786.335,22        

1649 dif. cs 26/06/02............................. 5.515,72            5.515,72              5.515,72            5.515,72            5.515,72            5.515,72            

4803 dif de equiv sal parc extra comp............. 472.877,30        472.756,48          423.475,52        411.056,14        402.549,70        396.542,43        

5504 dif equiv salarial........................... 34.847,92          35.236,53            39.411,51          39.833,17          34.086,71          34.476,09          

7441 gratif ferias exerc anterior rra............. 1.182,07            

6807 dif eq sal compens urv rra nao consig tribut. 157.380,69        160.377,02          222.391,67        237.933,53        245.106,52        242.623,83        

1849 dif.comp.cs 26/06............................ 100.000,00          

3349 dif cs 26/06/02 extra........................ 174,63               174,63                 

7146 dif abono permanencia exer ant............... 17.423,64          

6203 dif equiv sal  folha supl nao consig tribut.. 73.272,28          74.507,87            118.852,72        121.576,07        128.831,73        131.404,29        

4202 dif de equiv sal parc mensal................. 184.364,13        185.108,10          185.132,90        183.249,10        180.484,24        180.389,15        

6304 dif equiv salarial........................... 748.172,27          

2215 dif. indeniz. ferias ref a p ex ant..........
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Juízes............................................ 32.186.044,39   80.510.597,27     9.295.407,41     9.413.185,47     9.269.977,46     9.204.900,73     

6404 dif equiv sal parc nao consig isent ir folh s 14.351.915,77     151.817,64        

7441 gratif ferias exerc anterior rra............. 9.456,64            

5603 dif de equiv sal parc isenta eventual........ 28.467.004,96     

4603 dif de equiv sal parc isenta................. 1.081.367,75     1.068.815,53       1.009.270,35     998.967,27        994.926,24        982.394,63        

4802 dif de equiv sal parc compensatória.......... 769.561,45        752.703,87          682.291,76        669.131,49        662.442,94        646.516,86        

4741 gratif ferias exercicio anterior isento......

4803 dif de equiv sal parc extra comp............. 767.780,09        748.476,50          678.765,01        667.132,15        662.442,94        645.441,28        

6504 dif equiv salarial........................... 247.637,72        247.637,72          258.472,02        250.499,59        273.549,19        284.638,26        

2215 dif. indeniz. ferias ref a p ex ant..........

6304 dif equiv salarial........................... 4.179.531,79       

1315 dif de indenizacao ferias....................

6604 dif equiv salarial........................... 1.194.329,72     1.175.854,05       1.122.214,18     1.123.377,49     1.106.425,28     1.099.710,20     

5504 dif equiv salarial........................... 186.944,96        182.980,49          179.320,95        175.316,18        170.090,85        178.349,39        

6203 dif equiv sal  folha supl nao consig tribut.. 247.144,19        250.800,39          296.167,09        302.839,95        308.801,43        314.407,96        

5102 dif de equiv sal parc trib mensal............ 1.019,73            1.254,91              1.417,87            1.622,85            1.900,09            2.179,85            

1849 dif.comp.cs 26/06............................ 181.643,02          

4146 dif abono permanencia exer ant............... 3.705,80              3.344,48            

5805 dif de equiv sal comp rra  nao consig tributa 347.055,19        355.209,21          367.264,39        371.713,88        376.281,33        383.340,86        

1547 dif. férias premio a p ex. anterior..........

5103 dif de equiv sal parc tributavel............. 62.531,79          65.114,53            85.553,47          88.574,29          91.765,84          94.989,55          

4202 dif de equiv sal parc mensal................. 465.366,51        460.325,39          457.744,08        454.254,17        454.802,76        450.302,87        

1649 dif. cs 26/06/02............................. 16.564,24          16.536,57            12.442,37          12.400,32          12.353,07          12.305,59          

6807 dif eq sal compens urv rra nao consig tribut. 523.633,29        533.114,00          555.020,11        559.802,00        566.901,89        581.938,61        

4201 dif de equiv sal parc mensal................. 99.418,82          98.583,67            85.385,79          84.858,93          83.495,68          82.905,27          

5804 dif equiv sal compens rra trib nao consigavel 345.273,83        351.586,29          364.631,17        370.954,66        376.281,33        383.538,43        

5604 dif equiv salarial........................... 1.251.992,26     1.233.184,12       1.177.982,37     1.181.664,33     1.183.193,23     1.182.370,84     

5101 dif de equiv sal parc trib mensal............ 6.144,71            6.979,85              2.864,17            3.034,82            3.147,51            3.571,53            

6804 dif equiv sal compens urv nao consig isenta i 1.148.620,74     1.120.132,71       1.013.683,38     998.285,38        991.185,50        959.348,92        

0315 indeniz. ferias.............................. 22.377.172,52   230.854,62          16.844,55          16.844,56          

6103 dif de equiv sal parc tribut fol sup eventual 23.119.605,51     

1549 dif. cs 26/06/02............................. 6.741,48            6.769,15              9.406,61            9.448,66            9.495,91            9.543,39            

5703 dif equiv sal nao consignavel isenta ir...... 1.039.743,40     1.024.029,64       935.510,27        920.644,87        913.727,72        897.649,80        

7146 dif abono permanencia exer ant............... 4.323,43              6.577,69            

1749 dif. cs 26/06/02............................. 271.923,78          

Funcionários...................................... 3.667.109,65     27.402.006,42     8.785.077,89     1.684.124,24     1.015.821,83     66.626.116,88   
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5924 dif. subs. cargo comissão.................... 1.291,90            867,73                 61,08                 

5941 dif. grat ferias ex ant...................... 710,64               11.232,11            38.008,67          382,76               

9326 dif. ade rra data base....................... 4,74                   1.919.191,04     

0349 dif cs 26/06/02.............................. 109.218,37        109.843,45          74.235,80          66.729,29          66.430,16          64.717,12          

5141 dif gratif ferias rra ex anterior............ 6.451,55            2.823,78              2.580,81            383,35               289,54               611,74               

5130 dif. grat. natal (rgp) rra................... 3.226,07            25.320,88            256,98               313.063,50        

0034 r.a pagar/ex.ant............................. 147.805,15        92.175,52            39.651,33          10.756,41          4.629,92            8.460,66            

9302 dif. de proventos rra data base.............. 8.424.969,31     

9325 dif.outras subst. rra data base.............. 34.874,36          

9332 dif gratif.função de confiança data base..... 37.233,25          

7930 dif. grat. natal rra data base............... 26,10                 6.235.180,77     

9623 dif.media he provento rra data base.......... 20.924,50          

3930 diferença grat. natal c a.................... 10.387,39          10.879,76            10.879,76          11.732,75          12.571,28          12.571,28          

7146 dif abono permanencia exer ant............... 70.479,82          1.108.638,25       116.637,54        90.275,63          73.719,04          116.671,42        

7230 dif.grat natal cargo em comissão data base... 1.924,40            

7825 dif.substituicao 13* rra data base........... 10.560,15          

7441 gratif ferias exerc anterior rra............. 15.776,58          3.440,14            

5823 dif. serv extraordinario..................... 68,56                   11.778,93          

2923 dif. serv extraordinario - rra pv............ 17.794,43          

3449 dif.comp.cs 26/06............................ 633.499,94          

7823 dif.media serv.extra rra data base........... 24.824,20          

9327 dif. ade rra data base....................... 345.154,30        

0741 gratif ferias exercicio anterior............. 1.566,10            

1921 dif. grat. natal c.comissao.................. 73,66                 

4824 dif. subs. cargo comissao 13................. 176,61                 

3506 dif periculosidade........................... 83,83                 

1315 dif de indenizacao ferias....................

7541 dif gratif ferias rra ex anterior............ 486,15               4.152,47              848,84               503,17               178,62               463,62               

5741 dif. grat ferias rra......................... 292,54               

4124 dif. substituicao c. comis. ex. ant rra...... 397.015,30        130.471,16          55.008,85          9.884,34            5.897,68            4.815,49            

0449 dif.cs 26/06 n trib.......................... 100.062,26        96.430,13            35.089,26          34.060,25          32.621,20          31.221,99          

9306 dif.periculosidade rra data base............. 432.200,56        

9706 dif.periculosidade/decisão judicial db rra... 502,64               

9344 dif. abono - lei estadual nº 20.715/2013 db r 44,04                 728.908,06        

3547 diferença ferias-premio c a.................. 240,67               240,67                 240,67               259,54               259,53               259,53               

1106 dif de periculosidade........................ 930,30               

2034 r a pagar /exer anteriores................... 11.312,47          1.611,39            4.928,11            
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3349 dif cs 26/06/02 extra........................ 192.212,74        187.041,15          101.151,55        95.068,32          93.029,62          90.797,02          

1849 dif.comp.cs 26/06............................ 323,67               2.045.017,20       4.071,33            4.619,55            

9806 dif. insalubridade grat.natal rra db......... 1.162,00            

6023 dif. serv extraordinario..................... 76,89                 68,57                   35,73                 

4941 dif. grat ferias ex ant...................... 177,47               

1749 dif. cs 26/06/02............................. 6.719.475,50       

4924 dif. subs. cargo comissão.................... 123,30               

9401 dif venc cargo em comissão data base rra..... 24.015,02          

9223 dif. media serv.extra 13 dj - rra............ 12.264,29          

9323 dif. serv extraordinario rra data base....... 223.937,61        

7334 r a pagar /exer anteriores rra data base..... 330.964,97        

1923 dif. serv extraordinario - rra............... 24.264,91          

1930 diferença grat. natal........................ 344.849,90        

9331 dif. salario maternidade rra data base....... 32.105,68          

6524 dif.substituicao 13* rra data base........... 5.001,76            

1244 dif abono  lei estadual 20.715/13............ 625,76               

2541 dif gr abn ferias indeniz  isento ir......... 30.455,77          

1234 r.a pagar/ex.ant.pv.......................... 349.734,05        

0734 r.a pagar/ex.ant.............................

5423 dif. serv extraordinario - rra............... 1.580,32            742,70                 310,78               270,39               58,18                 

5412 dif. quinquenio e a.......................... 61.434,99          121.083,92          43.585,99          1.208,70            3.847,96            

1041 dif gratif ferias............................ 129.534,50        

3124 dif. substituicao c comis ex ant............. 854.366,75        272.747,35          56.668,77          6.040,32            6.011,98            994,94               

6315 dif.inden. ferias data base.................. 11,34                 520.143,49        

6832 dif grat de natal função de confiança db..... 4.584,29            

1549 dif. cs 26/06/02............................. 377.392,57        357.054,94          203.854,85        200.829,12        198.450,62        200.192,43        

9426 dif.adicional  de desempenho data base....... 5,89                   

6630 dif. grat. natal data base................... 43,75                 

4926 dif. ade art 3º lei 18.581/2009.............. 2.806,66            514,88               

3034 r a pagar /exer anteriores c a............... 119.474,98        231.147,65          123.320,18        290.942,39        138.876,80        138.876,80        

9321 dif grat cargo comissão rra data base........ 611,74               

3534 r a pagar /exer anteriores................... 322,16                 144,73               

9406 dif.insalubridade rra data base.............. 9.720,13            

4923 dif. serv extraordinario..................... 133,36               

4426 dif. ade art 3º lei 18.581/2009 e a.......... 1.052,18            

5714 dif. trintenário rra ea...................... 9.013,98            30.633,51            4.388,00            4.306,08            

9723 dif. extraordinário rra data base............ 92.386,49          

Anexo Detalhamento dos elementos ítens (5327079)         SEI 0024497-12.2021.8.13.0000 / pg. 7



6506 dif de periculosidade grat.natal db rra...... 122,55               

6034 r.a pagar/ex.ant.data base................... 132.796,43        

3249 dif urv não consignavel isenta ir............ 7.410,00            7.408,15              1.903,21            1.902,50            1.898,01            1.893,49            

9906 dif de periculosidade grat.natal db rra...... 51.610,80          

5914 dif. trintenário rra ea...................... 6.120,32            8.972,53              1.916.208,47     

7741 dif gratif ferias rra data base.............. 9,00                   650.043,47        

2723 dif. extraordin. pv.......................... 178,52               

7034 dif. r. a pagar / venc exer anter.rra........ 408.076,90        299.225,11          204.942,01        30.271,93          32.355,58          44.201,75          

4449 dif.comp.cs 26/06 extra...................... 15.768,74          15.652,38            5.159,27            5.088,79            4.999,34            4.909,99            

9621 dif grat cargo comissão rra data base........ 534.813,79        

9601 dif.vencimento rra data base................. 1.911,64            870,02               28.708.045,86   

9324 dif. substituicao rra data base.............. 626.721,42        

7434 r.a pagar/ex.ant.data base rra............... 37.618,54          

7831 dif.salário-maternidade grat natal data base. 4.038,09            

3521 dif cargo em comissão c a.................... 535,76               535,76                 535,76               577,77               577,80               577,80               

2749 dif urv nao consignavel...................... 304.075,55        293.494,42          152.529,89        144.719,40        139.144,06        137.022,53        

9314 dif. trintenario rra data base............... 1.923.251,61     

2249 dif. cs 26/06/02 eventual.................... 13.876.037,91     374.838,08        

1815 indenização de férias - dias................. 76.943,04          11.925,98            2.466,28            10.104,85          2.738,28            37.493,61          

5724 dif. subs. cargo comissão.................... 823,32                 10.503,87          

1201 dif venc cargo em comissão................... 558.120,40        

5023 dif. serv extraordinario..................... 11,02                 

4146 dif abono permanencia exer ant............... 2.684,50            29.345,91            34.197,95          11.642,23          12.586,57          15.643,92          

3515 dif.inden. ferias c a........................ 4.896,60            5.442,35              5.442,35            5.869,04            6.173,03            6.173,03            

1649 dif. cs 26/06/02............................. 146.239,83        140.665,66          74.927,33          76.178,29          81.354,14          78.698,89          

3541 dif gratif ferias c a........................ 8.227,02            8.616,59              8.616,59            9.292,14            9.861,04            9.861,04            

1034 r a pagar /exer anteriores pv................ 4.089.233,93     

9305 dif.vant.pessoal rra data base............... 8.324,63            

0315 indeniz. ferias.............................. 77.038,71          97.493,91            24.400,00          6.421,99            82.605,93          223.790,73        

5123 dif. serv extraordinario - rra............... 2.088,31            560,05                 184,10               134,25               204,52               272,74               

1302 dif de proventos exerc anteriores............

5723 dif. serv extraordinario..................... 41,61                   

9330 dif. grat. natal rra data base............... 0,88                   37.769,33          

9312 dif. quinquenio rra data base................ 12.652.733,16   

9502 dif. de vantagens data base rra.............. 1,52                   

7824 dif.substituicao 13* rra data base........... 55.019,04          

1221 dif grat cargo comissão ex ant............... 644,69               

9701 dif. de vantagens rra data base.............. 27.183,85          
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6523 dif.media serv.extra rra data base........... 451,29               

5912 dif. quinquenio rra ea....................... 105.393,29        410.057,66          12.568,59          11.085,73          

4741 gratif ferias exercicio anterior isento......

5414 dif. trintenário e a......................... 1.693,63            2.827,12              61.703,24          

5923 dif. serv extraordinario..................... 41,62                   12.199,56          

9442 dif.honorarios data base rra................. 6.787,85            

9307 dif. aposti grat cargo comissão rra data base 96.302,48          

4927 dif  ade art 3º lei 18.581/2009.............. 2.638,75            

2023 dif. extraordin. pv.......................... 1.682,67            

1432 dif gratificação função de confiança rra.....

6123 dif. serv extraordinario - rra............... 682,71                 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO jul/20 ago/20 set/20 out/20 nov/20 dez/20

 3.1.91.92-00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA-  DEA. 44.013,00          44.044,00          44.075,00          44.105,00          44.136,00          44.166,00            

3 Obrigações Patronais - Fundo de Previdência - DEA. 68.749,82          1.397.774,02     1.521.053,18     8.180.367,72     1.384.895,00     1.745.972,34       

7898 c. previdenciaria 13* sal.................... 2.105,87            73.189,74          73.469,59          434.173,42        72.804,45          2.162,02              

3298 c.previdenciaria ca.......................... 6.800,03            6.800,26            6.800,35            6.800,24            6.800,26            6.560,34              

7598 c.prev.subs.c.efetivo rra.................... 79,05                 43,04                 

2398 c.previdenciaria ade......................... 1.948,16              

7498 c.previdenciaria dif.trinte.................. 134,52               908,80                 

2298 c.previdenciaria pv.......................... 0,72                   0,72                   0,72                   

7798 c.previdenciaria rra data base............... 3,87                   613.937,72        608.857,24        3.641.877,17     606.345,02        823.840,94          

7098 c.previdenciaria dif.vencimento rra.......... 22.552,53          2.736,83            10.980,45          4.107,93            5.349,47            36.264,45            

5198 c.previdenciaria dif.grat.natal (130) rra....

7298 c.previdenciaria dif.quinq................... 398,88               134,52               789,47               2.029,25            624,64                 

2598 c.previdenciaria ea.......................... 113,08               482,53               94,49                 246,31               

2098 c.previdenciaria dif cs 26/06/02............. 2.511,68            1.760,57            59.103,20          1.040,69            899,86               669,23                 

7398 c.previdenciaria............................. 2,05                   59,95                 2,13                   7,59                     

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO jul/20 ago/20 set/20 out/20 nov/20 dez/20

3.1.90.11.99 Outros............................................ 44.442,57          142.862,22        27.383.282,71   2.578.188,49     39.944.332,51   7.659.057,77       

0015 indeniz. ferias.............................. 26.993.605,62   2.323.205,37     26.054.938,43   

1715 dif. ab - ferias regulamentares.............. 11.637,57          

8901 dif. de vantagens............................ 357,51               50,59                 279,16               107,84               59,53                   

1515 indeniz. ferias ref ab perman................ 7.606,64            

0115 dif.inden. ferias............................ 7.431,35            4.964,44            

2115 dif.inden. ferias............................ 2.076,41            464,42               549,89               326,71               873,62               6.486,16              

1115 dif.inden. ferias p v........................
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2315 dif. indeniz. ferias  a p.................... 15.993,45          

4315 dif. indeniz férias.......................... 2.960,50              

5515 dif. indeniz férias..........................

6101 dif. de vantagens............................ 29.322,91          3.279,99            19.693,80          21.983,90          25.100,36            

2515 indenização banco de dias hc tr ano.......... 13.555.917,38   6.507.113,42       

5315 dif. indeniz férias.......................... 1.079,30            

0215 indeniz. ferias.............................. 42.366,16          111.638,08        374.159,05        203.652,01        305.546,90        1.117.337,80       

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO jul/20 ago/20 set/20 out/20 nov/20 dez/20

 3.3.90.93-00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES....................... 9.969.407,59     9.970.680,63     9.965.052,21     9.962.885,96     9.963.118,15     9.963.259,06       

-23 Indenização decorrente de Auxílio Saúde........... 9.969.407,59     9.970.680,63     9.965.052,21     9.962.885,96     9.963.118,15     9.963.259,06       

4119 dif auxilio saude............................ 9.803,33            2.145,00            2.550,00            2.226,67            

4019 auxilio saude................................ 4.632.305,04     4.640.655,09     4.643.806,72     4.646.834,95     4.651.738,36     4.656.134,98       

4219 dif auxilio saude............................ 370,01               1.433,33            500,00               1.193,33            391,66               1.073,42              

2619 auxilio saude................................ 5.318.855,42     5.315.841,13     5.312.735,08     5.306.509,67     5.302.963,45     5.298.539,54       

2819 dif auxilio saude............................ 8.073,79            10.606,08          8.010,41            5.798,01            5.798,01            7.511,12              

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO jul/20 ago/20 set/20 out/20 nov/20 dez/20

 3.1.90.92-00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES................. 16.810.247,49   27.274.833,44   39.190.456,63   95.518.693,89   26.769.272,75   172.736.699,35   

-1 Despesas de Exercícios Anteriores................. 16.810.247,49   27.274.833,44   39.190.456,63   95.518.693,89   26.769.272,75   172.736.699,35   

Pensionistas de Desembargadores................... 207.240,77        207.240,77        207.240,77        207.240,77        207.240,77        1.813.742,37       

6203 dif equiv sal  folha supl nao consig tribut..

5504 dif equiv salarial........................... 60.085,74          60.703,84          61.338,19          61.914,61          63.970,54          68.232,52            

5604 dif equiv salarial........................... 43.366,93          42.748,83          42.114,48          41.538,06          39.482,13          35.220,15            

5805 dif de equiv sal comp rra  nao consig tributa

6404 dif equiv sal parc nao consig isent ir folh s 280.603,29          

1749 dif. cs 26/06/02............................. 142.753,57          

6103 dif de equiv sal parc tribut fol sup eventual
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4603 dif de equiv sal parc isenta.................

6304 dif equiv salarial........................... 1.167.441,85       

4208 dif de equiv sal parc mensal.................

1849 dif.comp.cs 26/06............................ 15.702,89            

6807 dif eq sal compens urv rra nao consig tribut.

1649 dif. cs 26/06/02............................. 1.296,52            1.248,26            1.198,59            1.154,33            1.109,69            1.055,03              

1549 dif. cs 26/06/02............................. 10.745,02          10.793,28          10.842,95          10.887,21          10.931,85          10.986,51            

5103 dif de equiv sal parc tributavel.............

5804 dif equiv sal compens rra trib nao consigavel

6504 dif equiv salarial........................... 75.580,65          75.580,65          75.580,65          75.580,65          79.187,37          79.187,37            

6604 dif equiv salarial........................... 16.165,91          16.165,91          16.165,91          16.165,91          12.559,19          12.559,19            

Pensionistas de Juízes............................ 771.126,21        744.630,31        696.805,82        652.731,29        682.492,99        8.075.008,15       

5804 dif equiv sal compens rra trib nao consigavel 29.566,42          29.566,42          29.566,42          27.755,62          27.755,62          27.755,62            

4802 dif de equiv sal parc compensatória.......... 4.080,24            4.080,24            4.080,24            4.080,24            4.080,24            4.080,24              

6404 dif equiv sal parc nao consig isent ir folh s 763.173,40          

1849 dif.comp.cs 26/06............................ 7.332,40            280.000,00          

6807 dif eq sal compens urv rra nao consig tribut. 44.349,70          44.349,70          43.442,52          41.633,50          41.633,50          41.633,50            

5805 dif de equiv sal comp rra  nao consig tributa 29.566,42          29.566,42          29.566,42          27.755,62          27.755,62          27.755,62            

6804 dif equiv sal compens urv nao consig isenta i 6.120,37            6.120,37            6.120,37            6.120,37            6.120,37            6.120,37              

4208 dif de equiv sal parc mensal................. 16.504,83          16.038,27          15.547,24          15.056,73          14.611,44          14.105,40            

5603 dif de equiv sal parc isenta eventual........ 390.729,83          

1749 dif. cs 26/06/02.............................

6504 dif equiv salarial........................... 233.818,87        222.719,55        202.215,12        191.430,19        191.430,19        191.430,19          

5108 dif de equiv sal parc trib mensal............ 3.381,91            3.850,25            4.340,27            3.709,69            4.155,24            4.649,94              

5103 dif de equiv sal parc tributavel............. 26.343,37          26.640,47          26.941,36          24.870,08          25.053,22          25.380,74            

1649 dif. cs 26/06/02............................. 11.630,18          11.590,39          11.550,14          11.509,88          11.469,08          18.773,41            

4803 dif de equiv sal parc extra comp............. 4.080,24            4.080,24            4.080,24            4.080,24            4.080,24            4.080,24              

6304 dif equiv salarial........................... 3.535.253,30       

4603 dif de equiv sal parc isenta................. 13.422,47          13.125,37          12.824,47          12.640,60          12.457,46          12.129,94            

6604 dif equiv salarial........................... 26.497,03          26.497,03          18.699,87          18.699,87          29.132,76          34.775,48            

5703 dif equiv sal nao consignavel isenta ir...... 4.106,18            4.106,18            4.106,18            4.106,18            4.106,18            4.106,18              

1549 dif. cs 26/06/02............................. 8.089,28            8.129,07            8.169,32            8.209,58            5.614,65            

6203 dif equiv sal  folha supl nao consig tribut.. 40.630,41          40.630,41          40.630,41          38.093,35          38.093,35          38.093,35            

5604 dif equiv salarial........................... 82.593,42          80.676,56          71.531,23          70.036,63          84.574,80          82.902,45            

5504 dif equiv salarial........................... 186.344,87        172.863,37        163.394,00        142.942,92        143.036,63        144.708,98          

6103 dif de equiv sal parc tribut fol sup eventual 2.423.369,97       
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Desembargadores................................... 5.329.359,19     5.145.251,47     5.659.811,77     9.251.877,15     5.176.731,94     49.733.697,00     

5604 dif equiv salarial........................... 725.155,86        722.950,07        741.932,63        741.643,28        741.355,10        740.835,59          

5603 dif de equiv sal parc isenta eventual........ 13.267.979,04     

5101 dif de equiv sal parc trib mensal............ 524,36               601,58               679,74               757,64               836,59               405,66                 

6404 dif equiv sal parc nao consig isent ir folh s 199.156,15        9.865.065,36       

5103 dif de equiv sal parc tributavel............. 22.240,88          23.215,49          24.235,34          25.050,03          25.898,65          26.225,37            

4201 dif de equiv sal parc mensal................. 117.074,99        118.330,36        119.285,04        119.207,14        119.128,19        117.717,54          

5703 dif equiv sal nao consignavel isenta ir...... 536.832,05        532.836,78        532.342,41        530.054,02        522.092,41        514.739,42          

1547 dif. férias premio a p ex. anterior.......... 1.969.935,81     

0349 dif cs 26/06/02..............................

0315 indeniz. ferias.............................. 458.632,86        59.044,59          19.681,53            

4603 dif de equiv sal parc isenta................. 574.401,78        576.092,35        577.138,18        576.323,49        571.897,79        570.588,11          

6504 dif equiv salarial........................... 57.015,45          65.832,12          65.832,12          65.832,12          65.832,12          65.832,12            

5102 dif de equiv sal parc trib mensal............ 737,86               829,41               922,56               1.012,26            1.103,05            1.200,90              

6804 dif equiv sal compens urv nao consig isenta i 577.329,76        577.329,76        574.060,20        561.970,50        541.463,25        523.766,21          

2749 dif urv nao consignavel......................

6103 dif de equiv sal parc tribut fol sup eventual 19.843.430,33     

2249 dif. cs 26/06/02 eventual....................

0449 dif.cs 26/06 n trib..........................

4802 dif de equiv sal parc compensatória.......... 388.854,28        385.002,02        384.980,18        377.105,18        365.720,14        352.471,20          

5805 dif de equiv sal comp rra  nao consig tributa 168.565,41        172.979,96        174.819,61        182.708,40        191.154,69        205.015,27          

5804 dif equiv sal compens rra trib nao consigavel 166.711,28        172.864,20        174.725,69        182.600,70        190.810,45        202.269,16          

4146 dif abono permanencia exer ant...............

6604 dif equiv salarial........................... 796.980,95        788.164,28        812.828,99        812.828,99        812.828,99        812.828,99          

1649 dif. cs 26/06/02............................. 5.515,72            5.515,72            5.515,72            5.515,72            5.515,72            5.515,72              

4803 dif de equiv sal parc extra comp............. 387.000,14        384.886,25        384.886,25        376.997,46        364.117,62        349.725,07          

5504 dif equiv salarial........................... 34.867,82          37.073,61          37.492,59          37.781,94          38.070,12          38.589,63            

7441 gratif ferias exerc anterior rra.............

6807 dif eq sal compens urv rra nao consig tribut. 256.019,17        259.470,18        265.499,22        277.588,92        290.647,87        308.344,92          

1849 dif.comp.cs 26/06............................ 140.000,00          

3349 dif cs 26/06/02 extra........................

7146 dif abono permanencia exer ant...............

6203 dif equiv sal  folha supl nao consig tribut.. 134.391,16        141.384,76        144.203,02        146.491,41        150.428,80        156.675,96          

4202 dif de equiv sal parc mensal................. 179.984,12        179.892,57        179.799,42        179.709,72        177.830,39        179.082,64          

6304 dif equiv salarial........................... 1.425.711,26       

2215 dif. indeniz. ferias ref a p ex ant.......... 2.021.717,83     
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Juízes............................................ 9.153.904,96     9.158.758,41     11.378.105,49   18.986.866,28   9.134.681,44     98.157.720,04     

6404 dif equiv sal parc nao consig isent ir folh s 15.863.619,18     

7441 gratif ferias exerc anterior rra.............

5603 dif de equiv sal parc isenta eventual........ 20.975.945,46     

4603 dif de equiv sal parc isenta................. 972.945,41        963.845,29        955.274,27        946.609,91        943.931,89        934.260,28          

4802 dif de equiv sal parc compensatória.......... 630.739,68        622.697,34        602.419,10        578.496,81        565.155,61        541.752,76          

4741 gratif ferias exercicio anterior isento...... 462.645,12        

4803 dif de equiv sal parc extra comp............. 629.819,83        617.151,95        601.100,62        576.251,78        560.815,77        536.875,70          

6504 dif equiv salarial........................... 293.745,34        317.947,46        318.010,06        320.489,03        340.114,28        345.321,80          

2215 dif. indeniz. ferias ref a p ex ant.......... 3.720.668,91     7.411,60              

6304 dif equiv salarial........................... 9.584.068,10       

1315 dif de indenizacao ferias.................... 1.684,46            

6604 dif equiv salarial........................... 1.090.603,12     1.084.077,97     1.092.402,84     1.106.700,04     1.087.120,88     1.066.153,45       

5504 dif equiv salarial........................... 182.269,58        187.084,51        191.186,13        192.620,13        197.017,38        205.201,95          

6203 dif equiv sal  folha supl nao consig tribut.. 320.353,18        323.326,42        328.698,37        336.574,70        345.314,47        356.089,28          

5102 dif de equiv sal parc trib mensal............ 2.471,07            2.786,83            1.487,39            1.771,26            2.080,07            2.481,33              

1849 dif.comp.cs 26/06............................ 88.621,96            

4146 dif abono permanencia exer ant............... 5.085,63              

5805 dif de equiv sal comp rra  nao consig tributa 392.611,38        397.800,33        406.261,22        424.327,83        439.763,84        455.333,62          

1547 dif. férias premio a p ex. anterior.......... 4.281.330,14     7.411,60              

5103 dif de equiv sal parc tributavel............. 96.950,41          100.015,89        98.544,99          101.271,99        103.065,49        104.860,10          

4202 dif de equiv sal parc mensal................. 447.101,51        445.285,12        444.248,00        442.838,36        442.529,55        439.104,63          

1649 dif. cs 26/06/02............................. 12.265,74          12.229,20          12.190,28          12.163,80          12.137,46          12.088,90            

6807 dif eq sal compens urv rra nao consig tribut. 589.590,26        601.285,79        618.921,70        640.087,02        669.819,96        692.785,73          

4201 dif de equiv sal parc mensal................. 82.233,46          80.167,72          77.474,18          74.696,68          73.734,21          72.557,84            

5804 dif equiv sal compens rra trib nao consigavel 391.691,54        392.655,25        404.942,75        422.307,48        435.424,00        450.597,96          

5604 dif equiv salarial........................... 1.178.450,65     1.188.913,96     1.192.309,71     1.205.995,18     1.201.146,38     1.193.686,02       

5101 dif de equiv sal parc trib mensal............ 3.141,87            3.875,02            3.700,06            4.634,64            5.154,86            5.809,19              

6804 dif equiv sal compens urv nao consig isenta i 944.057,52        918.092,69        892.122,01        860.783,33        830.971,54        793.617,71          

0315 indeniz. ferias.............................. 16.844,56          2.268.619,81     1.421.623,98     37.114,16          

6103 dif de equiv sal parc tribut fol sup eventual 42.024.959,86     

1549 dif. cs 26/06/02............................. 9.583,24            9.619,78            9.658,70            9.685,18            9.711,52            9.760,08              

5703 dif equiv sal nao consignavel isenta ir...... 883.280,17        873.055,33        856.848,84        842.292,98        832.558,12        812.921,68          

7146 dif abono permanencia exer ant............... 40.763,80            

1749 dif. cs 26/06/02............................. 528.572,84          

Funcionários...................................... 1.348.616,36     12.018.952,48   21.248.492,78   66.419.978,40   11.568.125,61   14.956.531,79     
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5924 dif. subs. cargo comissão....................

5941 dif. grat ferias ex ant...................... 301,97               207,78               315,47                 

9326 dif. ade rra data base....................... 35,20                 319.968,51        319.741,63        1.918.454,36     319.722,35        438.441,44          

0349 dif cs 26/06/02.............................. 64.240,27          60.697,16          58.104,22          23.227,83          22.951,36          18.864,49            

5141 dif gratif ferias rra ex anterior............ 633,00               613,33               361,53               613,24               9.123,43              

5130 dif. grat. natal (rgp) rra................... 56.237,83          52.399,62          309.605,26        51.742,08          64.413,63            

0034 r.a pagar/ex.ant............................. 8.728,70            2.419,38            704,82               6.910,22            7.494,23            

9302 dif. de proventos rra data base.............. 1.400.844,55     1.399.195,93     8.378.369,41     1.394.301,71     1.914.619,37       

9325 dif.outras subst. rra data base.............. 5.878,02            5.806,59            34.816,90          5.803,65            5.798,48              

9332 dif gratif.função de confiança data base..... 6.204,51            6.205,30            37.229,43          6.205,61            8.521,45              

7930 dif. grat. natal rra data base............... 39,86                 1.040.553,19     1.037.661,05     6.221.731,01     1.036.702,57     1.036.126,36       

9623 dif.media he provento rra data base.......... 3.487,41            3.487,45            19.982,73          3.330,48            4.492,92              

3930 diferença grat. natal c a.................... 12.571,29          12.571,29          12.571,29          12.571,29          12.571,29          12.571,29            

7146 dif abono permanencia exer ant............... 278.239,61        73.280,85          492.234,03        568.828,70        68.093,77          50.572,58            

7230 dif.grat natal cargo em comissão data base... 320,78               320,65               1.924,53            320,78               320,54                 

7825 dif.substituicao 13* rra data base........... 1.792,75            1.755,72            10.527,29          1.755,69            1.748,84              

7441 gratif ferias exerc anterior rra.............

5823 dif. serv extraordinario.....................

2923 dif. serv extraordinario - rra pv............

3449 dif.comp.cs 26/06............................ 158.665,04        

7823 dif.media serv.extra rra data base........... 4.156,04            4.135,06            24.820,81          4.138,98            4.131,33              

9327 dif. ade rra data base....................... 57.664,49          57.475,68          345.125,49        57.517,45          78.457,70            

0741 gratif ferias exercicio anterior............. 3.826,36              

1921 dif. grat. natal c.comissao..................

4824 dif. subs. cargo comissao 13.................

3506 dif periculosidade...........................

1315 dif de indenizacao ferias.................... 4.507,12            

7541 dif gratif ferias rra ex anterior............ 1.548,43            3.530,20            558,06               83,95                 541,11                 

5741 dif. grat ferias rra......................... 315,47                 

4124 dif. substituicao c. comis. ex. ant rra...... 949,24               12.992,06          6.436,32            10.022,25          2.850,00            1.585,34              

0449 dif.cs 26/06 n trib.......................... 29.909,71          28.649,12          27.448,24          8.768,85            8.365,58            7.919,33              

9306 dif.periculosidade rra data base............. 71.997,28          71.976,13          431.943,13        71.997,73          96.601,05            

9706 dif.periculosidade/decisão judicial db rra... 83,77                 83,78                 502,64               83,77                 112,99                 

9344 dif. abono - lei estadual nº 20.715/2013 db r 121.682,29        121.492,51        727.346,97        121.216,85        163.526,75          

3547 diferença ferias-premio c a.................. 259,53               259,53               259,53               259,53               259,53               259,53                 

1106 dif de periculosidade........................ 33,52                 100,59               251,49                 

2034 r a pagar /exer anteriores................... 886,08               
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3349 dif cs 26/06/02 extra........................ 88.846,85          83.777,58          79.738,23          30.079,79          29.343,74          25.377,23            

1849 dif.comp.cs 26/06............................ 4.474,09            18.001,88          910.492,63        27.612,34          5.221,05              

9806 dif. insalubridade grat.natal rra db......... 193,32               193,74               1.162,00            193,33               193,73                 

6023 dif. serv extraordinario.....................

4941 dif. grat ferias ex ant......................

1749 dif. cs 26/06/02............................. 65.277,93          3.564.636,75     23.057,81          2.879,70              

4924 dif. subs. cargo comissão....................

9401 dif venc cargo em comissão data base rra..... 4.002,17            4.002,33            24.014,66          4.002,73            4.756,63              

9223 dif. media serv.extra 13 dj - rra............ 2.043,23            2.043,10            12.260,94          2.044,23            9.498,11              

9323 dif. serv extraordinario rra data base....... 37.318,94          37.313,91          223.892,04        37.324,15          45.165,09            

7334 r a pagar /exer anteriores rra data base..... 55.145,27          55.138,55          330.870,42        55.133,44          77.240,53            

1923 dif. serv extraordinario - rra...............

1930 diferença grat. natal........................ 6,56                   6,56                   6,56                   

9331 dif. salario maternidade rra data base....... 5.350,87            5.350,86            31.040,85          5.492,63            6.521,58              

6524 dif.substituicao 13* rra data base........... 833,41               833,51               5.000,91            819,84               846,91                 

1244 dif abono  lei estadual 20.715/13............

2541 dif gr abn ferias indeniz  isento ir......... 770,13               788,92               4.568,44            2.419,65            747,33                 

1234 r.a pagar/ex.ant.pv..........................

0734 r.a pagar/ex.ant............................. 279,68               

5423 dif. serv extraordinario - rra............... 938,16               265,10               599,37                 

5412 dif. quinquenio e a.......................... 2.039,72            1.222,90            1.435,37            997,31               

1041 dif gratif ferias............................

3124 dif. substituicao c comis ex ant............. 365,45               1.265,66            775,62               

6315 dif.inden. ferias data base.................. 84,27                 86.759,56          86.885,72          519.373,20        86.610,05          86.572,76            

6832 dif grat de natal função de confiança db..... 763,88               764,15               4.583,49            764,05               763,90                 

1549 dif. cs 26/06/02............................. 194.983,55        187.873,51        181.431,91        104.037,14        95.771,78          89.635,39            

9426 dif.adicional  de desempenho data base....... 0,98                   0,98                   5,88                   0,99                   0,98                     

6630 dif. grat. natal data base................... 7,29                   7,30                   43,75                 7,29                   7,30                     

4926 dif. ade art 3º lei 18.581/2009.............. 6.257,94              

3034 r a pagar /exer anteriores c a............... 138.876,79        138.876,79        138.876,79        138.876,79        134.016,84        143.736,74          

9321 dif grat cargo comissão rra data base........ 106,61               102,60               615,75               102,61               199,71                 

3534 r a pagar /exer anteriores................... 1.135,60            4.386,86            859,01               1.353,10            

9406 dif.insalubridade rra data base.............. 1.619,96            1.619,94            9.719,72            1.620,37            2.165,31              

4923 dif. serv extraordinario.....................

4426 dif. ade art 3º lei 18.581/2009 e a..........

5714 dif. trintenário rra ea...................... 1.222,90            5.678,40              

9723 dif. extraordinário rra data base............ 15.391,28          15.391,01          92.348,56          15.391,18          15.389,25            
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6506 dif de periculosidade grat.natal db rra...... 20,43                 20,42                 122,60               20,42                 20,43                   

6034 r.a pagar/ex.ant.data base................... 22.126,80          22.126,83          132.761,12        22.129,44          5,74                     

3249 dif urv não consignavel isenta ir............ 1.895,25            1.899,94            1.902,99            1.397,08            1.400,83            1.400,66              

9906 dif de periculosidade grat.natal db rra...... 8.585,61            8.614,59            51.580,15          8.585,84            8.614,09              

5914 dif. trintenário rra ea......................

7741 dif gratif ferias rra data base.............. 28,09                 112.011,92        108.772,03        652.161,34        108.705,52        273.874,48          

2723 dif. extraordin. pv..........................

7034 dif. r. a pagar / venc exer anter.rra........ 206.651,55        24.880,83          99.823,07          41.105,33          48.510,41          11.404,37            

4449 dif.comp.cs 26/06 extra...................... 4.857,69            4.821,64            4.778,02            1.449,29            1.444,26            1.406,59              

9621 dif grat cargo comissão rra data base........ 505,72               89.183,31          89.096,40          534.580,66        89.096,62          118.888,77          

9601 dif.vencimento rra data base................. 4.795.396,34     4.782.358,97     28.683.319,26   4.781.517,23     6.458.639,61       

9324 dif. substituicao rra data base.............. 104.449,89        104.449,32        626.700,70        104.311,32        148.995,25          

7434 r.a pagar/ex.ant.data base rra............... 6.269,32            6.263,37            37.583,23          6.264,68            6.262,30              

7831 dif.salário-maternidade grat natal data base. 660,17               668,00               3.993,43            676,15               689,56                 

3521 dif cargo em comissão c a.................... 577,80               577,80               577,80               577,80               577,80               577,80                 

2749 dif urv nao consignavel...................... 133.267,41        125.720,86        118.511,20        42.312,24          40.177,70          37.602,60            

9314 dif. trintenario rra data base............... 319.888,46        319.522,04        1.914.056,04     318.759,95        441.580,29          

2249 dif. cs 26/06/02 eventual.................... 4.354.121,03     

1815 indenização de férias - dias................. 6.665,40            2.078,52            9.779,37              

5724 dif. subs. cargo comissão....................

1201 dif venc cargo em comissão...................

5023 dif. serv extraordinario..................... 39,47                   

4146 dif abono permanencia exer ant............... 5.501,57            6.248,22            5.934,96            2.253,26            1.822,11            

3515 dif.inden. ferias c a........................ 6.173,03            6.173,03            6.173,03            6.173,03            6.173,03            6.173,03              

1649 dif. cs 26/06/02............................. 80.465,00          75.347,36          72.853,02          44.798,26          51.674,62          49.889,61            

3541 dif gratif ferias c a........................ 9.861,05            9.861,05            9.861,05            9.861,05            9.861,05            9.861,05              

1034 r a pagar /exer anteriores pv................

9305 dif.vant.pessoal rra data base............... 1.373,74            1.373,83            8.150,28            1.358,37            1.826,92              

0315 indeniz. ferias.............................. 65.512,51          133.070,59        42.112,17          78.304,47          152.849,19        15.055,32            

5123 dif. serv extraordinario - rra............... 49,54                 122,10               447,08                 

1302 dif de proventos exerc anteriores............ 226,98               46,61                 

5723 dif. serv extraordinario.....................

9330 dif. grat. natal rra data base............... 7.330,37            6.286,32            38.175,68          6.331,71            6.257,09              

9312 dif. quinquenio rra data base................ 2.105.947,40     2.104.324,74     12.614.057,48   2.101.102,34     2.851.223,25       

9502 dif. de vantagens data base rra.............. 0,25                   0,25                   1,52                   0,26                   0,25                     

7824 dif.substituicao 13* rra data base........... 9.168,94            9.168,73            55.013,84          9.170,88            9.162,63              

1221 dif grat cargo comissão ex ant...............

9701 dif. de vantagens rra data base.............. 4.528,13            4.521,46            27.182,81          4.516,75            5.847,22              
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6523 dif.media serv.extra rra data base........... 75,62                 75,17                 451,14               76,09                 75,22                   

5912 dif. quinquenio rra ea....................... 5.061,47            35.503,60          7.176,85            18.448,46          

4741 gratif ferias exercicio anterior isento...... 3.245,61            

5414 dif. trintenário e a......................... 1.435,37            

5923 dif. serv extraordinario.....................

9442 dif.honorarios data base rra................. 1.131,29            1.131,30            6.787,90            1.131,35            1.712,05              

9307 dif. aposti grat cargo comissão rra data base 16.050,45          16.050,37          96.302,47          16.050,56          21.653,73            

4927 dif  ade art 3º lei 18.581/2009.............. 4.400,79              

2023 dif. extraordin. pv..........................

1432 dif gratificação função de confiança rra..... 251,49                 

6123 dif. serv extraordinario - rra...............

Anexo Detalhamento dos elementos ítens (5327079)         SEI 0024497-12.2021.8.13.0000 / pg. 18



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Gonçalves Dias, Nº 1260 - Bairro Funcionários - CEP 30140-096 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 10
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Art. 5º , Inciso I, Decisão Normativa Nº 001/2021 - TCEMG - ITEM III g)
ÓRGÃO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EXERCÍCIO:   2020
COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS POR FONTE  E GRUPO DE DESPESA

FONTE PROCEDÊNCIA
1- PESSOAL E
ENCARGOS

SOCIAIS

2- JUROS E
ENCARGOS
DA DÍVIDA

3 - OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

4 -
INVESTIMENTOS

5 -
INVERSÕES

FINANCEIRAS

6 -
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA
TOTAL

RECURSOS 
ORDINÁRIOS

(10)

1 R$
3.991.640.954,22  - R$

147.635.114,37  -  -  - R$
4.139.276.068,59

5  -  -  -  -  -  - R$ 0,00

7   - R$
223.088.079,56  -  -  - R$

223.088.079,56
CONTRIBUIÇÃO

PATRONAL  
PARA O FUNFIP

(42)

5 R$
492.022.312,21  -  -  -  -  - R$

492.022.312,21

CONTRIBUIÇÃO
DO SERVIDOR

PARA O FUNFIP
(43)

5 R$
339.469.970,00  -  -  -  -  - R$

339.469.970,00

RECURSOS
PARA

COBERTURA
DO DEFICIT

ATUARIAL DO
RPPS (58)

5 R$
728.207.594,16  -  -  -  -  - R$

728.207.594,16

RECURSOS
DIRETAMENTE

ARRECADADOS
(60)

1 - -  -  -  -  - R$ 0,00
5  -  -  -  -  -  - R$ 0,00

7  -  -  - -  -  - R$ 0,00

TOTAL R$
5.551.340.830,59 R$ 0,00 R$

370.723.193,93 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
5.922.064.024,52

PROCEDÊNCIA: (1) RECURSOS RECEBIDOS PARA LIVRE UTILIZAÇÃO; (5) RECURSOS RECEBIDOS P/ BENEFÍCIOS PREVISTOS NO ART. 39 - LC
64/2002; (7) RECURSOS RECEBIDOS PARA AUXÍLIOS DOENÇA, FUNERAL, ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E FARDAMENTO.
NOTAS:                                                                                                                                                                                                                                               
1) O Anexo tem como base a execução orçamentária da despesa realizada com lastro nos recursos financeiros recebidos do Poder Executivo (SCAF/SEF/MG)
conforme  demonstrado nas contas contábeis  4.5.1.1.2.01.01 - Cota Financeira Recebida Unidade Financeira Central, 4.5.1.1.2.01.04 - Cota Financeira Recebida
para Pagamento de Inativo - FUNFIP.
2) A diferença, em favor do TJMG, apurada pela SCAF/SEF entre os créditos financeiros registrados nas contas contábeis acima indicadas e a execução orçamentária
realizada/cota aprovada no exercício com recursos financeiros oriundos do Tesouro Estadual, foi objeto de inscrição do direito no ativo do Tribunal, nas contas
contábeis 1.1.3.8.2.01 e 1.1.3.8.2.02.
Contadora: Roxana Emília Nazaré Pereira de Carvalho - CRCMG 072.052/O

Documento assinado eletronicamente por Roxana Emilia Nazare Pereira de Carvalho,
Gerente, em 18/05/2021, às 16:32, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Antônio Codo Santos, Diretor(a)
Executivo(a), em 19/05/2021, às 17:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador Gilson Soares Lemes,
Presidente, em 20/05/2021, às 14:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 5132844 e o código CRC 65C3A031.
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QUADRO DEMONSTRATIVO DO COMPROMETIMENTO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
COM A DESPESA TOTAL DE PESSOAL

ÓRGÃO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Exercício 2020

ANEXO II, ITEM III h).
ARTIGO 5º, INCISO I, Decisão Normativa nº01/2021 - TCEMG

DESPESA COM PESSOAL VALOR R$ % SOBRE A
RCL

Total da Despesa com Pessoal para fins de apuração do Limite -
DTP  (Portaria STN nº 286, de 07/05/2019, alterada pelas Portarias
641 de 20/09/2019 e 91 de 20/02/2020).

3.428.150.017,78 4,86

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 4.171.260.454,64 5,91
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 3.962.697.431,91 5,61
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art . 59 da LRF)  3.754.134.409,18 5,32
Fonte: Anexo VI,  Portaria STN nº 286, de 07/05/2019, alterada pelas Portarias 641 de 20/09/2019 e 91 de
20/02/2020, publicado no Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG, Diário Administrativo, Edição nº 19/2021
de 28/01/2021, publicação em 29/01/2021.
Contadora: Roxana Emília Nazaré Pereira de Carvalho - CRCMG 072.052/O

Documento assinado eletronicamente por Roxana Emilia Nazare Pereira de Carvalho,
Gerente, em 18/05/2021, às 16:32, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Antônio Codo Santos, Diretor(a)
Executivo(a), em 19/05/2021, às 17:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador Gilson Soares Lemes,
Presidente, em 20/05/2021, às 14:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 5133798 e o código CRC E4DB197A.
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RELATÓRIO Nº 5133976 / 2021 - PRESIDÊNCIA/SUP-ADM/DIRFIN/GECON

ANEXO II - ITEM - III i)
Art. 5º, Inciso I, Decisão Normativa Nº01/2021 - TCEMG

ÓRGÃO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
EXERCÍCIO:  2020

COMPOSIÇÃO DO TOTAL DA DESPESA DE PESSOAL  POR CATEGORIA FUNCIONAL

Código Efetivo Função Pública

Recrutamento Terceirização (§ 1º,
art 18  Lei

Complementar
101/2000)

Contratação Temporária 
( art. 22 da CE ) Totais

Amplo

 Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor
Direção Superior 5 R$ 4.734.852,36 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 5 R$ 4.734.852,36
Assessoramento 38 R$ 6.550.730,12 0 R$ 0,00 271 R$ 27.052.615,42 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 309 R$ 33.603.345,54

Chefia 1387 R$ 498.984.531,27 0 R$ 0,00 16 R$ 4.816.172,50 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 1403 R$ 503.800.703,77
Técnica 1460 R$ 382.541.561,18 3 R$ 265.165,68 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 1463 R$ 382.806.726,86

Especializada 1109 R$ 861.409.489,37 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 1109 R$ 861.409.489,37

Administrativo 9754 R$
1.548.316.513,90 4 R$ 297.166,81 1518 R$ 186.927.981,58 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 11276 R$ 1.735.541.662,29

Outros (Encargos)   R$ 551.573.628,45
Outros

(Pensionistas)  1386 R$ 276.923.292,59

Inativos  4852 R$ 1.620.069.026,98

Totais 13753 R$
3.302.537.678,20 7 R$ 562.332,49 1805 R$ 218.796.769,50 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 16951 R$ 5.970.462.728,21

Fonte: SIAFI/MG e informações COPAG/DEARHU/TJMG
Nota: O detalhamento dos valores financeiros e quantitativos por categorias funcionais são de responsabilidade da Diretoria Executiva de Administração de Recursos
Humanos/DEARHU/COPAG/TJMG.
 
ESPECIFICAR OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE:        
. SENTENÇAS JUDICIAIS:   R$ 0,00
. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES:   R$ 1.157.725.870,46
. INDENIZAÇÃO POR DEMISSÃO DE SERVIDORES:   R$ 0,00
. INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA:   R$ 0,00
Contadora: Roxana Emília Nazaré Pereira de Carvalho - CRCMG 072.052/O

Documento assinado eletronicamente por Roxana Emilia Nazare Pereira de Carvalho,
Gerente, em 18/05/2021, às 16:33, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Antônio Codo Santos, Diretor(a)
Executivo(a), em 19/05/2021, às 17:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Neuza das Mercês Rezende, Diretor(a)
Executivo(a), em 20/05/2021, às 14:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador Gilson Soares Lemes,
Presidente, em 20/05/2021, às 14:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 5133976 e o código CRC 8E24E5F6.

0020716-79.2021.8.13.0000 5133976v5

Relatório GECON 5133976         SEI 0020716-79.2021.8.13.0000 / pg. 3

https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Gonçalves Dias, Nº 1260 - Bairro Funcionários - CEP 30140-096 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 10

RELATÓRIO Nº 5133938 / 2021 - PRESIDÊNCIA/SUP-ADM/DIRFIN/GECON

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS DECRETOS DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EXERCÍCIO: 2020
ANEXO II -  Item III - j) 

Art. 5º, Inciso I, Decisão Normativa Nº01/2021 - TCEMG

INSTRUMENTO NORMATIVO DATA      CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

VALOR
SUPLEMENTADO

VALOR
ANULADO

No ano de 2020 não houve abertura de
créditos adicionais   R$ 0,00  

TOTAL R$ 0,00  
FONTE: SIAFI/MG

Contadora: Roxana Emília Nazaré Pereira de Carvalho - CRCMG 072.052/O

Documento assinado eletronicamente por Roxana Emilia Nazare Pereira de Carvalho,
Gerente, em 18/05/2021, às 16:34, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Antônio Codo Santos, Diretor(a)
Executivo(a), em 19/05/2021, às 17:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador Gilson Soares Lemes,
Presidente, em 20/05/2021, às 14:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 5133938 e o código CRC D9D92BBF.

0020716-79.2021.8.13.0000 5133938v6

Relatório GECON 5133938         SEI 0020716-79.2021.8.13.0000 / pg. 4

https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Gonçalves Dias, Nº 1260 - Bairro Funcionários - CEP 30140-096 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 10

RELATÓRIO Nº 5141211 / 2021 - PRESIDÊNCIA/SUP-ADM/DIRFIN/GECON

ANEXO II - ITEM III. k) 
Art. 5º, Inciso I, Decisão Normativa Nº 01/2021 - TCEMG

ÓRGÃO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
EXERCÍCIO:  2020

COMPOSIÇÃO E EVOLUÇÃO DO TOTAL   DA DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Nat.Despesa   
Elem-item  FP   Despesa de Pessoal Categoria  Exercício

2018 
 Exercício

2019 
Evolução    

2018 X 2019  Exercício 2020 
Evolução
2019 X  

2020

319092- 01 10-1 
Ativo 

Magistrados     
88.254.036,42

 
193.798.014,13 120%    243.707.253,35 26%

Servidores   
256.870.882,54

 
158.476.545,27 -38%    329.527.982,42 108%

Pensões Especiais Pensionistas     
31.397.419,43

   
44.742.004,28 43%      48.201.465,39 8%

319092- 01 58-5 Inativos Civis e
Pensionistas Inativos   

283.080.460,18
 

460.105.780,70 63%    511.413.516,04 11%

319192-03 10-1 Ativo
Magistrados                        -

  
         

16.718,96                         -  -100%

Servidores                        -
  

   
12.123.086,80       24.875.653,26 105%

Total   
659.602.798,57

 
869.262.150,14 32%  1.157.725.870,46 33%

Fonte: SIAFI/MG
 
Nota: A execução das despesas de exercícios anteriores no ano 2020 apresentou aumento de 33% em
comparação 2019. As informações quanto a variação desta despesa podem verificadas juntos aos gestores
contratuais e Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG.
 
Contadora: Roxana Emília Nazaré Pereira de Carvalho - CRCMG 072.052/O

Documento assinado eletronicamente por Roxana Emilia Nazare Pereira de Carvalho,
Gerente, em 18/05/2021, às 16:35, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Antônio Codo Santos, Diretor(a)
Executivo(a), em 19/05/2021, às 17:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador Gilson Soares Lemes,
Presidente, em 20/05/2021, às 14:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 5141211 e o código CRC 0D3CCEC9.
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